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SUMÁRIO ASSEMBLEIA NACIONAL 

Assembleia Nacional: 

Secretaria-Geral. 

Prisidência do Conselho de Ministros: 

Gabinete do Primeiro Ministro. 

Instituto da Condição Feminina. 

Secretaria-Gera]. 

Ministério da Justiça: 

Direcção-Gera] dos Assuntos Judiciários. 

Ministério da Coordenação Económica: 

Direcção-Geral de Administração. 

Ministério do Mar: 

Gabinete do Ministro. 

M,nistério das Infraestruturas e Transporte: 

Secretaria-Geral, 

Ministério da Educação e do Desporto: 

Direcção-Gera] do Desporto. 

Instituto Cabo Verdiano de Acção Social Escolar. 

Ministério da Saúde: 

Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Administração 

Secretaria-Geral 

Despacho de S. Ex° o Presidente da Assembleia Nacional: 

De 29 de Junho de 1995: 

Emanuel Graciano Moniz Lopes Moreno, Secretário Parlamentar de 
3° classe, referência 6, escalão D, do quadro do pessoal da Assem-
bleia Nacional, exonerado, a seu pedido, da referida categoria, 
com efeitos a partir do dia 29 de Junho. 

Secretaria-Geral da Assembleia Nacional, na Praia, 30 de Junho 
de 1995. - O Secretário-Geral por substituição, Gregório Semedo. 

op 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO 
DE MINISTROS 

Gabinete do Primeiro Ministro 
Despachos de S. Ex° o Primeiro Ministro: 

De 23 de Junho de 1995: 

Maria da Graça Pereira Pinto, engenheira em Geodesia no Gabinete 
Técnico da Câmara Municipal da Praia, concedida, ao abrigo dos 
artigos 10° e 11° do Decreto-Lei n° 62/84, de 30 de Junho, licença 
especial sem vencimento para acompanhamento do cônjuge colo-
cado no estrangeiro, com efeitos a partir de 1 de Agosto de 1995. 

Fernanda da Luz Spencer, funcionária do Instituto Nacional da FYc-
vidência Social, concedida, ao abrigo dos artigos 10°  e 11° do De-
creto-Lei n° 62/84, de 30 de Junho, licença especial sem venci-
mento para acompanhamento do cônjuge colocado no estrangeiro, 
com efeitos a partir de 1 de Setembro de 1995. 

Direcção de Serviços de Administração do Gabinete do Primeiro 
Ministro, na Praia, 3 de Junho de 1995. - O Director, Tomás de Só 
Nogueira. 

Avisos e anúncios oficiais. 

Anúncios judiciais o outros. 
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Instituto da Condição Feminina 

Despacho da Presidente do Instituto de Condições Feminina: 

De 24 de Maio de 1995: 

Rui Monteiro Soares, nomeado para exercer o cargo de técnico ad-

junto referência 11, escalão A, do Instituto da Condição Femi-

nima nos termos do artigo 13° da Lei n5  102/1\T/93 de 31 de De-

zembro conjugado com a alínea a) do ponto 2 do artigo n° 28° do 

Decreto-Lei n° 86/92. - (Visado pelo Tribunal de Contas em, 21 

de Junho de 1995). 

A despesa tem cabimento no subsidio atribuido ao Instituto - ca-

pítulo 11, código 38-3-A do Ministério do Trabalho, Juventude e Pro-

moção Social do orçamento vigente. 

Praia, 4 de Julho de 1995. - A Presidente do Instituto, Maria da 

Gloria Silva. 

Secretaria-Gera' 

Despachos da Directora de Serviços dos Recursos Humanos, 

por delegação de S. Ex' o Ministro da Presidência do 

Conselho de Ministros: 

De 30 de Agosto de 1994: 

Augusto Bernardino Fortes Pinheiro, mestre de oficina, referên-

cia 10, escalão C, do Secretariado Administrativo de S. Vicente - 

desligado de serviço para efeitos de aposentação, nos termos do 

artigo 5°, n° 1 do Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobre-

vivência, aprovado pela Lei n° 61/111189, de 30 de Dezembro, com 

direito a pensão provisória anual de 375 480$ (trezentos e setenta 

e cinco mil quatrocentos e oitenta escudos), sujeita a rectificação, 

calculada de conformidade com o artigo 37° cio mesmo diploma, 

correspondente a 34 anos de serviço prestado ao Estado incluindo 

os aumentos legais. 

A referida pensão distribui-se pala seguinte forma: 

Câmara Municipal -339 588$50 

Finanças - 35891$50 

A despesa tem cabimento na dotação do capítulo 1°, divisão 12, 

código 17.1 e capítulo 6°, artigo 669, respectivamente das Finanças e 

Câmara Municipal. 

De 21 de Fevereiro de 1995: 

César Augusto Semedo de Pina, operário semi-qualificado, referên-

cia 5, escalão G, de nomeação definitiva, do quadro de pessoal da 

Direcção-Geral de Infraestruturas, do Ministério de Infraestrutu-

ras e Transportes - desligado de serviço para efeitos de aposen-

tação, nos termos do Estatuto de Aposentação e da Pensão de So-

brevivência, aprovado pela Lei n9  61/111189, de 30 de Dezembro, 

conjugado com a alínea a) do artigo 45  da Lei n5  98/IV/93, de 31 de 

Dezembro e do Decreto-Lei n9  89/94, de 29 de Dezembro, cem di-

reito a pensão provisória anual de 294 840$ (duzentos e noventa 

e quatro mil e oitocentos e quarenta escudos), sujeita a rectifica-

ção, calculada de conformidade com o artigo 375  do Estatuto de 

Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, combinado com o ar-

tigo 55  do Decreto-Lei n° 89/94, correspondente a 34 anos de ser-

viço prestado ao Estado incluindo os aumentos legais. 

Alfredo Feri-eira, operário semi-(Iualificado, referência 7, escalão G, 

de nomeação definitiva, do quadro de pessoal da Direcção-Geral 

de Infraesti-uturas, do Ministério de Infraestrntus e Transpor-

tes, desligado cio serviço para efeitos de aposentação, nos termos 

do Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, apro-

vado pala Lei n° 61/111/89, cIo 30 de Dezembro, conjugado com a 

alínea a) do artigo 4" da Lei n° 98/IV/93, de 31 de Dezembro e do 

Decreto-Lei n° 89/94, de 29 de Dezembro, com direito a pensão 

provisória anual de 326 340$ (trezentos e vinte e seis mil, tre 

zentos e quarenta escudos), sujeita a rectificação, calculada de 

conformidade com o artigo 37° do Estatuto de Aposentação e da 

Pensão de Sobrevivência, combinado com o artigo 55  do Decreto-

Lei a° 89/94, correspondente a 34 anos de serviço prestado ao Es-

tado incluindo os aumentos legais. 

De 17 de Março: 

Tomé Ci priano Bom-reto Monteiro, técnico profissional de 2° nível, re-

fluência 7, escalão G, de nomeação definitiva, do quadro de pes-

soal da Direcção-Geral de Inf)-aestm-uturas, do Ministério de In-

fraestruturas e Transportes, desligado do serviço para efeitos de 

aposentação, nos termos do Estatuto cio Aposentação e da Pensão 

de Sobrevivência, aprovado pala Lei a° 61/111189, de 30 de Dezem-

bro, conjugado com a alínea a) cio artigo 45  da Lei a° 98/IV/93, de 

31 de Dezembro e do Decreto-Lei n° 89/94, de 29 de Dezembro, 

com direito a pensão provisória anual de 340 130$64  (trezentos e 

quarenta mil, cento e trinta escudos e sessenta e quatro centa-

vos), sujeita a rectificação, calculada de conformidade com o a 

tipo 37° do Estatuto de Aposentação e cia Pensão de Sobrevivên-

cia, combinado com o ai-tipo 5° do Decreto-Lei n° 89/94, 

corresponcic'nte a 34 anos cio serviço prestado ao Estado incluindo 

os au incutes legais. 

(Visados pelo Tribu nal de Contas em 22 de Junho de 1995). 

Do 28 de Novembro: 

Maria do Monte da Cruz Almeida, professora do 2° nível, referên-

cia 7, escalão D, do Ministério da Educação e Desporto - desli-

gada de serviço para efeitos de aposentação, nos termos do artigo 
59, n°  2, alínea a) do Estatuto de Aposentação e da Pensão de So-

brevivência, aprovado pela Lei n° 611111189, de 30 de Dezembro, 

por ter sido julgada incapaz de todo o serviço, conforme parecer 

da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 24 de Se-

tembro de 1994 e homologado por despacho de S. Ex5  o Ministro 

da Saúde de 30 de Setembro do mesmo ano, com direito a pensão 

provisória anual de 220 435$10 (duzentos e vinte mil quatrocen-

tos e trinta e cinco escudos e dez centavos), sujeita a rectificação, 

calculada de conformidade com o artigo 379  do mesmo diploma, 

correspondente a 25 anos e nove meses de serviço prestado ao Es-

tado incluindo os aumentos legais. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 20 de Junho de 1995). 

De 23: 

Orlando Pereira Vaz, agente sanitário, referência 1, escalão C, do 

quadro da Dir('c-ção-Geral de Saúde, colocado na Delegacia de 

Saúde de Santa Catarina, desligado de serviço para efeitos de 

aposentação, nos termos do Estatuto de Aposentação e da Pensão 

de Sobrevivência, aprovado pala Lei n° 6 1/111189, de 30 de Dezem-

bro, conjugado com a alínea a) do artigo 4" da Lei n" 98/IV/93, de 

31 de Dezembro e cio Decreto-Lei n° 89/94, de 29 de Dezembro, 

com direito a pensão provisória anual de 153 468$ (cento e cin-

quenta e três mil, quatrocentos e sessenta e oito escudos), sujeita 

a rectificação, calculada de conformidade como artigo 37° do Esta-

tuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, combinado 

com o artigo 59  do Decreto-Lei n° 89/94, correspondente a 34 anos 

de serviço prestado ao Estado incluindo os aumentos legais. 
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De 6 de Abril: 

Manuel Gomos de Oliveira, auxiliar de administrativo, referência 2, 
escalão A, da Direcção-Geral da Saúde, do Ministério da Saúde, 
desligado de serviço para efeitos de aposentação, nos termos do 
Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, aprovado 
pala Lei n° 611111189, de 30 de Dezembro, conjugado com a alí-
nea a) do artigo 49  da Lei n° 98/JV/93, de 31 de Dezembro e do De-
creto-Lei n° 89/94, de 29 do Dezembro, com direito a pensão provi-
sória anual de 160 319$28 (cento e sessenta mil, trezentos e de-
zanove escudos e vinte e oito centavos), sujeita a rectificação, 
calculada de conformidade com o artigo 37° do Estatuto de Apo-
sentação e da Pensão de Sobrevivência, combinado com o artigo 
5° do Decreto-Lei o° 89/94, correspondente a 34 anos de serviço 
prestado ao Estado incluindo OS aumentos legais. 

De 22 de Maio: 

António Ludgero Correia, reverificador-chefe do quadro técnico adua-
neiro da Direcção-Geral das Alfândegas colocado em comissão 
eventual de serviço, nos termos do artigo 45,  n° 1, do Decreto-Lei 
n°1/87 de 10 de Janeiro, a fim de frequentar um estágio deforma-
ção de formadores, na Escola Nacional das Alfândegas , em 
Neuily-França, de 29 de Maio a 23 de Ju iho, com efeitos a partir 
da data do embarque. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capitulo 1°, divi-
são 13° código 1.2 do orçamento vigente. 

De 24: 

De 7 

Idalina Lima Morais, assalariada eventual, da Direcção-Geral das 
Alfândegas, desligada de serviço para efeitos de aposentação, nos 
termos da alínea h) do artigo 4° da Lei n° 98/IV/93, de 31 de De-
zembro e do Decreto-Lei n° 89/94 de 29 de Dezembro, com direito 
a pensão provisória anual de 158 359$76 (cento e cinquenta e oito 
mil, trezentos e cinquenta e nove escudos e setenta e seis centa-
vos), sujeita a rectificação, calculada de conformidade com o ar-
tigo 4° do Decreto-L-i n° 89/94. 

De 11: 

Marcos Alvos, assalariado eventual do tráfego, referência 1, esca-
lão A, da Direcção-Geral das Alfândegas, desligado de serviço 
para efeitos de aposentação, por ter atingido o limite de idade nos 
termos do artigo 5° n°2 alínea h) do Estatuto de Aposentação e da 
Pensão de Sobrevivência, aprovado pala Lei n° 61/111189, de 30 
Dezembro, com direito a pensão provisória anual de 92 512$70, 
(noventa e dois mil, quinhentos e doze escudos e setenta centa-
vos), sujeita a rectificação, calculada de conformidade com o ar-
tigo 37° do mesmo diploma correspondente a 26 anos e 5 meses de 
serviço prestado ao Estado incluindo os aumentos legais. 

Albertino de Barros, 2° sargento das Forças Armadas e da Segu-
rança, desligado de serviço para efeitos de aposentação, conforme 
a publicação feita no Boletim Oficial n° 2/89, de 14 de Janeiro, 
concedido a aposentação definitiva no lugar, nos termos do ar-
tigo 1°, n° 6 do Decreto-Lei n° 52/75, de 1 de Março, conforme pa-
recer da Junta de Saúde de Barlavento, emitido em sessão de 11 
de Agosto de 1988, homologado por despacho de S. Ex.' e Ministro 
da Saúde, Trabalho e Assuntos Sociais, de 13 de Setembro do 
mesmo ano, com direito a pensão anual de 202 824$ (duzentos e 
dois mil, oitocentos e vinte e quatro escudos), correspondente a 40 
anos de serviço prestado ao Estado incluindo os aumentos legais. 

(Visados pelo Tribunal de Contas em 20 de Junho de 1995) 

As aespesas têm cabimento na dotação inscrita, capitulo 1°, divi 
são 12, código 17.1 do orçamento vigente. 

De 20: 

Sidónio Fontes Lima Monteiru,técnico superior referência 14, esca-
lão B, da Direcção-Geral de Saúde, em comissão eventual de ser-
viço, conforme despacho de prorrogação publicada no Boletim Ofi-
cial n°26 II Série de 27 de Junho prorrogada a referida comissão, 
por mais dois anos, nos termos da alínea c) artigo 45,  do Decreto-
Lei n° 1/87, de 10 de Janeiro, rectificado na resolução n° 10/111187, 
de 22 de Agosto. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capitulo 1°, Divi-
são 4° código 1.2 do orçamento vigente. 

Manuel António Frederico, técnico adjunto, referência 11, escalão A, 
da Direcção-Geral de Administração do Ministério da Agricultura 
colocado em comissão eventual de serviço, termos do artigo 4 
do Decreto-Lei n° 1/87, de 10 de Janeiro, a fim de participar num 
estágio de formação no quadro da unidade de coordenação do pro-
jecto PRODAP/ FIDA no domínio de tratamento de Inquéritos em 
computadores nível 1 e II em França, por um período de 4 sema-
nas, com efeitos a partir da data do embarque. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capitulo 1°, Divi-
são 5° código 1.2 do orçamento vigente. 

Direcção- de Serviços dos Recursos Humanos, na Praia, 29 de 
Junho de 1995. - A Directora, Maria de Fátima Duarte Almeida. 

-0§0- 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Direcção-Geral dos Assuntos Judiciários 

Despachos de S. Ex° o Ministério da Justiça: 

De 8 de Junho de 1995: 

António Bibiano Varela, Pi-ucurador-Sub-Regional, escala índiciá-
ria 100, de nomeação definitivo, do quadro da Magistratura do 
Ministério Público, ora em comissão de serviço como diretor da 
Cadeia Central cia Praia, mandado incluir na Escala indiciária 
105, nos termos do o° 1 do artigo 2° do Decreto-Lei n° 79/92, conju-
gado com o artigo 1° do Decreto-Lei n° 107/92. 

O encargo resultante dessa despesa tem cabimento na dotação 
inscrita no capítulo 1°, divisão 10°, código 1.2, da tabela de despesa 
do Orçamento em vigor. 

Maria Alice Tavares Monteiro, técnica adjunto, referência 11, esca-
lão A, da Direcção-Geral de Estatística, colocada em comissão 
eventual de serviço, nos termos do artigo 49,  n° 1, do Decreto-Lei 
n° 1/87 de 10 de Janeiro, a fim de participar numa formação de 
Formadores sobre "Estatísticas do Comércio Externo", orientada 
pelo Centro Europeu de Estatística para os países em vias de De-
senvolvimento de Lisboa, (CESD - Lisboa) em Lisboa, por um pe-
ríodo de 30 dias, com efeitos a partir da data do embarque. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, divi-
são 6°, código 1.2 do orçamento vigente. 

De 30: 

Nos termos do artigo 39S  da Lei n° 102/IV/93, são nomeados definiti-
vamente nos referidos cargos os funcionários abaixo indicados, 
pertencentes ao quadro deste Ministério: 

Alcínda Helena Fortes Ramos; 

Domingos Semedo de Carvalho; 

Severino Lopes Cabral. 
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De 3 de Julho: 

Policarpo Borgas Semedo, oficial de diligências, referência 6, esca-
lão D, índice 200, de nomeação definitiva do quadro das Secreta-
rias Judiciais e do Ministério Público, com colocação no 2° Juízo 
Cível da Praia, transferido ao abrigo do disposto no n° 1 do artigo 
4°, do Decreto-Lei n° 87/92, conjugado com o artigo 139  do De-
creto-Lei n° 40/89, para o Tribunal Sub-Regional do Tarrafal. 
(Isento de visto do Tribunal de Contas). 

Nos termos do n° 1 do artigo 131  da Lei n° 102/IV/93, são nomeados 
definitivamente nos referidos cargos, os seguintes funcionários, 
dos quadros das Direcções-Gerais do Ministério da Justiça: 

António Lopes Tavares; 

Alcindo Évora Veríssimo; 

João da Cruz Marçal Sequeira; 

Octávio Vaz Moreira; 

Pedro Delgado R. Ferreira; 

António Ferreiro Teixeira; 

Osvaldo Teixeira Rodrigues; 

Virgolino Mendes da Veiga; 

José Pedro Medina Ente; 

António Costa Fonseca; 

Manuel Cândido da Cruz da Luz; 

Cândida Margarida Silva; 

Idalina Tavares Rocha; 

Maria de Jesus Delgado; 

Lúcia Correia Fernandes; 

José Eloi Gomes; 

Maria Celeste do Rosário Monteiro. 

De 5: 

Nos termos do n° 1 do artigo 13° da Lei n° 102/1V/93, são nomeados 
definitivamente nos referidos cargos os seguintes funcionários 
dos quadrs do Ministério da Justiça: 

José Joaquim Silva Gomes; 

Luis Maria Piedade; 

Eduino Fonseca; 

Carlos José Tavares; 

Orlando Diniz; 

Ana Lúcia Almeida da Cruz; 

Manuel da Luz R. Monteiro; 

Graciano Pedro Nicolácia; 

José da Penha Delgado; 

Manuel Monteiro da Luz; 

José Domingos Rodrigues; 

Alcides Silva; 

Eduardo Varela Costa; 

Domingos Leite Medina; 

Olivia Duarte Nogueira; 

João Manuel dos Reis Duarte; 

Alcides Almeida Moreno; 

Carlos da Cruz Lopes;  

Manuel Monteiro da Cruz; 

Fernando Moreno Gonçalves; 

António Pedro Gomos Garcia; 

Avelino Manuel Rodrigues; 

Francisco Nascimento Soares; 

Aires Euclides Borges Fernandes; 

António Monteiro Ramos; 

(Isento de visto do Tribunal de Contas). 

Despacho de S. Ex° o Procurador-Geral da República: 

De 30 de Junho de 1995: 

No uso da faculdade conferida pelo n° 3 do artigo 41° da Organização 
Judiciária, é designado Helder Avelino Hilária Lopes, para de-
sempenhar o cargo de 1° substituto do Procurador da Sub-Região 
do Paúl. 

Direcção-Geral dos Assuntos Judiciários, na Praia, 7 de Julho de 
1995. - O Director-Geral, Paulo Moreno. 

-0§0- 
MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 

ECONÓMICA 

Direcção-Geral de Administração 

Despacho de S. Ex° o Secretário de Estado das Finanças: 

De 24 de Maio de 1995: 

Marcelino de Lourdes Oliveira Mondes Tavares, escriturário-
dactilógraíb relhrência 2 escalão E, do quadro de pessoal da Direc-
ção-Geral do Orçamento do Ministério da Coordenação Econó-
mica, de nomeação definitiva, i-eclassilicado para o cargo de assis-
tente administrativo referência 6 escalão B, nos termos do artigo 
29" do Decreto-Lei n° 86/92 de 16 do Julho, conjugado com os anti-
gos 2° e 10° do Decreto-Regulamentar n° 21/93 de 25 de Outubro. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1° divi-
são 9° código 1.02 do orçamento vigente. - (Isento de visto do Tribu-
nal de Contas nos termos da alínea o) do n° 1 do artigo 14° da Lei n° 
84/IV/93 de 12 de Julho). 

Despachos de S. Ex° o Secretário de Estado da Economia: 

De 30 de Maio: 

Abraão Andrade Lopes, técnico superior referência 13, escalão B, do 
quadro do pessoal da Direcção-Geral da Indústria o Energia - 
nomeado para em comissão ordinária de serviço exercer as fun-
ções de Director de Sei-viço da Indústria, nos termos da alínea h) 
do n° 1 cio artigo 5° do Decreto-Lei n° 31/89, de 3 de Junh, conju-
gado como artigo 14° da Lei n° 102JIV/93, de 31 de Dezembro. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dotação ins-
crita no capítulo 1°, divisão 14, código 1.2 do orçamento vigente. 

De 19 de Junho: 

Gesibela Maria Rodrigues Barbosa, assistente administrativo 
referência 6, escalão C, de nomeação definitiva de quadro de pes-
soal da Direcção-Geral das Alfândegas, do Ministério da Coorde-
nação Económica, concedida licença sem vencimento de longa du-
ração nos termos do artigo 47° do Decreto-Legislativo n° 3/93 de 5 
de Abril, com eleitos a partir do dia 10 de Junho. 

(Isento da anotação do Tribunal de Contas nos termos do artigo 70 

do Decreto-Lei o° 108-E /92 de 24 de Setembro). 

Direcção-Geral de Administração, naPraia, 30 de Junho de 1995. 
- 0 Director-Geral, José Jorge Lisboa da Cosia Santos. 
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MINISTÉRIO 1)0 MAR MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
E DO DESPORTO 

Gabinete do Ministro 

Despecho conjunto de SEx° a Ministra do Mar e S. Ex5  o Mi-
nistro da Presidência do Conselho de Ministros. 

De 19 de Abril de 1995: 

Nos termos dos artigos 39,40  e 50  do Decreto-Lei n° 87/92 de 16 de 
Julho, são transferidos para o corpo da Polícia Marítima da Capi-
tania dos Portos de Sotavento da Direcção Geral da Marinha e 
Portos os seguintes efectivos da POR: 

Domingos Pereira Leal, Agente Principal, colocado na es-
quadra policial do Tarrafal, para agente de 1 classe da 
Polícia Marítima (5/D); 

Pedro Francisco Lopes, agente de 2° classe, colocado na es-
quadra policial do TarraLil, para agente de 1° classe da 
Polícia Marítima (5/C); 

3 - António Menjes Tavares, agente de 2 classe colocado no 
posto pol'ial de Milho Branco, para gente de 2° classe 
da Polícia Marítima (5/C); 

4 - João Roberto de Pina Gemes, agente de 2° classe colocado 
na esquadra policial do Fogo, para agente de 2° classe 
da Policia Marítima (5/C). 

Gabinete da Ministra do Mar na Praia aos 19 de Abril de 1995.-
0 Director de Gabinete, Fernando Jorge Pina Tavares. 

oo 

MINISTÉRIO DAS INFRAESTRUTURAS 

E TRANSPORTES 

Secretaria-Geral 
Despacho do Senhor Secretário-Geral do Ministério das In-

fraestruturas e Transportes, por Delegação de sua Ex0  
Ministro. 

De 14 de Junho de 1995: 

Vicente Ferreira Dias, Técnico Profissional de 1° nível, referência 8 
escalão G, de nomeação definitiva, do quadro do serviço nacional 
de meteorologia e geofísica, progride para o escalão H, nos termos 
dos artigos 219  e 220  do Decreto-Lei n° 86/92, de 16 de Junho, 
conjugados com os artigos 30  e 40  do Decreto-Regulamentar o° 13/ 
/93, de 30 de Agosto. 

O encargo tem cabimento na dotação inscrita no orçamento priva 
tivo do referido sei-viço. - (Isento de visto do Tribunal de Contas). 

De 3 de Julho: 

José Carlos Rocha Fortes Rodrigues, técnico superior, referência 13, 
escalão A, do quadro da Secretaria-Geral do Ministério das lo-
fraestruturas e Transportes, nomeado definitivamente no refe-
rido cargo ao abrigo do disposto no artigo 390  da Lei n° 102/IV/93, 
de 31 de Dezembro de 1993. 

(Isento da anotação do Tribunal de Contas). 

Direcção de Serviço de Administração do Ministério das Infraes-
truturas e Transportes, na Priaia, 11 de Julho de 1995. - A Direc-
tora de Serviço, Maria da Luz de C. Santos. 

Direcção-Geral do Ensino 

Despacho de S. Ex° o ex-Ministro da Educação e do Desporto: 

De 14 de Dezembro de 1993: 

Dilma Aline Victói-ia Soulé Fortes - professora do 39  nível, referên-
cia 11, escalão B, de nomeação provisória, da Escola do Ensino 
Básico Complementar de Santa Catarina, reclassificada para a 
categoria de professora do Ensino Secundário, adjunto, referên-
cia 11, escalão B, nos termos da alínea g) do artigo 79  do Decreto-
-Legislativo n° 11/93, de 13 de Setembro. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capítulo 10,  di-
visão 350,  código 1.2 do orçamento vigente. 

Despachos de S. Ex° a Ministra da Educação e do Desporto: 

De 23 de Junho de 1995: 

Noémia Benjamin Vieira Lopes dos Santos professora primário, re-
ferência 7, escalão A, de nomeação provisória, da Direcção-Geral 
do Ensino, em serviço na Escola 12 de Tira Chapéu, concelho da 
Praia, nomeada, definitivamente, no referido cargo, nos termos do 
artigo 12°, do Decreto-Legislativo n° 12/93. 

Maria Filomena Moreira Barreto - professora do 39  nível, referên-
cia 11, escalão B, cio nomeação provisória, da Escola Secundária 
de Santa Catarina, nomeada, definitivamente, no referido cargo, 
flOS termos do artigo 12°, do Decreto-Legislativo n° 12/93. 

Lucelina do Rosário Oliveira - professora do Ensino Básico da pri-
meiro, referência 11, escalão B, de nomeação provisória, da Direc-
ção-Geral do Ensino, em serviço no Pólo 1 do Concelho de S. Nico-
au, nomeada, definitivamente, no referido cargo, nos termos do 

artigo 12°, do Decreto-Legislativo o° 12/93. 

Maria da Luz Coutinho - professora de posto escolar referência 5, 
escalão B, nomeação provisória, da Direcção-Geral do Ensino, em 
serviço na Escola 10 de Monte Sossego, Concelho de S. Vicente, 
nomeada, definitivamente, no referido cargo, nos termos do ar-
tigo 12°, do Decreto-Legislativo n° 12193. 

Bernardo Coelho de Carvalho - professor do Ensino Secundário, re-
ferência 13, escalão B, de nomeação provisória, do Liceu "Domin-
gos Ramos", nomeada, definitivamente, no referido cargo, nos ter-
nos cio artigo 120,  cio Decreto-Legislativo o° 12/93. 

Salvador Pereira Varela - professor do Ensino Básico da primeira, 
referência 11, escalão B, de nomeação provisória, da Direcção-
-Geral do Ensino, em serviço no concelho de Santa Catarina, no-
meado, definitivamente, no referido cargo, nos termos do artigo 
12°, do Decreto-Legislativo n° 12/93. 

Luisa Maria Rodrigues Cardoso - professora do Ensino Secundário, 
referência 13, escalão A, de nomeação provisória, do Liceu "Do-
mingos Ramos', nomeada, definitivamente, no referido cargo, nos 
termos do artigo 12°, do Decreto-Legislativo n° 12/93. 

Joaquim Mendes Furtado - professor do Ensino Secundário, refe-
rência 13, escalão A, de nomeação provisória, de Santa Catarina", 
nomeada, definitivamente, no referido cargo, nos termos do artigo 
12°, do Decreto-Legislativo n° 12/93. 

Rosa Maria Paulete Fortes Silva - professora do Ensino Se-
cundário, referência 13, escalão A, de nomeação provisória, do 
Liceu "Domingos Ramos", nomeada, definitivamente, no referido 
cargo, nos termos do artigo 12°, do Decreto-Legislativo n° 12/93. 

Elisa Maria Lima dos Reis Cardoso - professora do Ensino Secun-
dário, referência 13, escalão A, de nomeação provisória, do Liceu 
"Domingos Ramos", nomeada, definitivamente, no referido cargo, 
nos termos do artigo 12°, do Decreto-Legislativo n° 12/93. 
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RECTIFICAÇÃO 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim Oficial n° 
23/95, H Série, o despacho de SEx Ministro da Educação e Des-
porto de 23 de Novembro de 1994, referente à reclassificação do pro-

fessor do Ensino Secundário, adjunto refrência 11, escalão C, An-
tónio Augusto Coutinho, pelo que, de novo se publica na parte que 
interessa: 

Onde se lê: 

Referência 11, escalão B. 

Deve ler-se: 

Referência 11, escalão C. 

RECTIFICAÇÃO 

Despacho do Director-Geral dos Recursos Humanos e Adminis-
tração, por delegação de S. Ex° o Ministro da Saúde: 

De 6 de Maio de 1995: 

Maria José Ramos Tavares Barbosa, técnica adjunto referência 11, 
escalão A, da Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Adminis-

tração em serviço na Hospital «11)r. Agostinho Neto,> nomeado, de-
finitivamente, no referido cargo, nos termos do artigo 39° da Lei 
o° 102/IV/93, de 31 de Dezembro. - (Isento de visto do Tribunal 
do Contas). 

RECTIFICAÇÃO 

Por erro de Administração foi rectificado de forma inexacta no Bo-
letim Oficial n° 25, II Serie, de 19 de Junho de 1995, a lista dos 

concorrentes obrigatórios ao concurso de promoção a técnicos supe-
riores de 1, referência 14, escalão B, pelo que, dá por sem efeitos os 
nomes dos seguintes concorrentes: 

Helena Maria Sapinho Gomos Monteiro; 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim Oficial n° 
19/95, II Série, o despacho (lo SEx Ministra da Educação c' Des-
porto de 17 de Abril de 1995, re f'ronte reclassificação do professor 
João da Cruz dos Reis Monteiro, para a categoria de professor do En-
sino Básico, referência 11, escalão B, pelo que, cIo novo , se publica 
na parte que interessa: 

Onde se lê: 

José da Cruz dos Reis. 

Deve ler-se: 

João da Cruz dos Reis Monteiro. 

Direcção-Gera] cio Ensino, 4 de Julho de 1995 - A Directora-

Geral, Filomena Delgado 

Instituto Caboverdiano de Acção 
Social Escolar 

Benvindo Santos Lima do Morais; 

Ema Alice Mascarenhas Almeida. 

Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Administração, na 
Praia, 4 de Julho de 1995. - Pelo Director-Geral, José Maria Soares 
de Brito. 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

MUNICÍPIO DE S. DOMINGOS 

Câmara Municipal 

Postura 

Despacho de Presidente do ICASE: 

De 5 de Junho de 1995: 

Teresa Isabel Sózinho de Quinta Ribeiro Lopes, dada por finda a sou 
pedido o contrato de prestação de serviço no cargo de chefe de di-
visão com efeitos a partir de 2 de Agosto 1995. 

Praia, aos 6 do Julho de 1995. A Presidente,— Volentina Comes 

Monteiro. 

po 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

Direcção-Geral dos Recursos Humanos 
e Administração 

Despacho de S. Ex o Ministro da Saúde: 

De 30 de Junho de 1995: 

Ana Maria Marques Vieira Candeias, técnica superior referência 13, 
escalão A, contratada, da Direcção-Geral dos Recursos Humanos 
e Administração em s,rviço no PMIIpF - Praia, rescindido o re-
ferido contrato a seu pedido, com efeitos a partir de 31 de Julho 

do corrente ano,  

Convindo regular a cedência de terrenos municipais para fins diver-
sos, de fórma a obviar e atrair a realização de investimentos no terri-

tório do MU níci pio de S. Domingos; 

Tendo em consideração as modalidades de cedência de terrenos 
previstos no artigo 86° da Lei n° 85/IV/93, de 16 de Junho; 

A Comissão Instaladora do Município do S. Domingos, reunido em 
sessão ordinária do dia 10 de Junho do 1995, delibera, ao abrigo a 
alínea a) do artigo 17° da Decreto- Lei n°5 2-A /90, do 4 de Julho, o 
seguinte: 

Artigo cínico 

E aprovado o regulamento de cedência de terrenos do Municipio 
do S. Domingos qua baixa assinado pelo Presidente da comissão In-

staladora do Município de S.Dorningos. 

Comissão Instaladora do S. Domingos, aos dez dias de Junho de 
1995. - O Presidente da Comi ssão,Fernando Jorge Borges 

REGULAMENTO DE CEDÊNCIA DE TERRENOS 

DO MUNICÍPIO DE S. DOMINGOS 

Artigo 1° 

Objecto 

O presente regulamento tem por objecto estabelecer regras a obs-
ervar na cedência de terrenos Municipais a fim de serem edificados 
do acordo com os planos urbanísticos. 
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Artigo 2° Artigo 5° 

Formas de cedência Reversão  

O contrato de constituição de direito de superfície e o de compra e 
Os terrenos Municipais referidos noartigo anterior não devem veada ficam sujeitos à condição de que se os promotores não inicia- 

ser alienados, devendo antes ser cedido o direito à sua utilização, rem a construção dentro do prazo referido no respectivo contrato, os 
mediante a constituição de direito de superfície. terrenos cedidos reverterão para o patrin-ónio do Município, sem 

qualquer indemnização. 
Exceptua-se do disposto do número anterior a alienação de ter- 

renos Municipais destinados a: Artigo 69  

Realização de empreendimentos a cargo do Estado, insti-
tutos públicos, empresas públicas, fundações públicas, 
e demais pessoas colectivas públicas; 

Construção de casas para habitação; 

Instalação de equipamentos comerciais e actividades pro-
dutivas, nomeadamente, in fraestrutu ras turísticas, ho-
teleiras, comerciais, industriais e artesanais; 

Processo de cedência 

Os terrenos municipais serão cedidos, salvo deliberação expressa 
em contrário da Câmara Municipal, independentemente de concurso 
público, mediante ajuste ou acordo directo entre o Município e os res-
pectivos promotores. 

Artigo 7° 

Preço 

o 

Formação de lotes e parcelas edificáveis, desde que a área 1. O preço de cedência dos terrenos será estabelecido pela Câmara 
a cerder não seja superior a um terço da área cio futuro Municipal, podendo variarem função das finalidades e dos objectivos 
lote ou parcela; específicos dos diversos empreendimentos. 

Regularização de estremas; 2. Os terrenos destinados à habitação económica devem ser cedi- 
dos por preços que, no conjunto, não sejam lucrativos para o Municí- 

f.) Pagamento em espécie de indemnizações devidas pelo Mu- pio, atendendo aos custos dos estudos e da realização dos trabalhos 

nicípio de urbanização e dos inerentes encargos, calculados em relação a 
toda a área urbanizada. 

Artigo 3° 

Direito de superfície 

O direito de superfície será constituído por prazo entre 50 e 80 
anos, tendo em conta as caracteristicas do edifício a erigir ou da acti-
vidade a instalar e o período necessário para a amortização do capi-
tal a investir e da sua adequada renumeração. 

O prazo referido no número anterior será prorrogado pelos per-
íodos que forem convencionados, salvo nos casos em que se estabe-
leça o contrário ou quando o Município, findo o prazo necessitar do 
terreno para obras de renovação urbana. 

No contrato de direito de superfície será sempre fixado prazo 
para o início e conclusão das construções a erigir e serão adoptadas 
as providências que se mostrem adequadas para evitar a especula-
ção na alienação do direito. 

Quando os superficiários fiquem obrigados a pagamento de 
prestações periódicas, serão as mesmas revistas, salvo estipulação 
em contrário, sempre que se verifique: 

a) Qualquer prorrogação do prazo; 

Artigo 8° 

Direito de preferência 

O Município goza, nos termos do artigo 755  da Lei n° 85/IVI93, de 
16 de Julho de 1993, de direito de preferência nas transmissões por 
título oneroso, entre particulares, de terrenos localizados em áreas 
abrangidas por plano detalhado ou em área delimitada pelo pro-
grama municipal de actuação urbanística. 

Artigo 9 ° 

Reserva de terrenos 

O município poderá reservar, a favor dos promotores e para 
Fins de investimento, pelo prazo máximo de dois anos, não prorrogá-
vel, terrenos municipais. 

A reserva dos terrenos será remunerada, mediante pagamento 
de taxa anual a ser fixada pela Câmara Municipal. 

A constituição de reserva de terrenos faz-se por contrato de pro-
messa, cujo modelo será aprovado pela Câmara Municipal. 

Artigo 10° 

(Modelo dos contratos) 
b) Alteração das condições de utilização ou aproveitamento 

do terreno por modificação das normas regulamentares 1. A Câmara Municipal aprovará o modelo dos contratos pelos 
dos planos urbanísticos. quais se opera a cedência dos terrenos 

5. Os superuiciários terão direito a indemnização pela extinção do 2. Dos contratos deverão constar: 

direito de superfície quando assim for convencionado no contrato. 
a) A identidade dos outorgantes e prova dos respectivos pode- 

Artigo 49 
res para o acto, se outorgarem em nome alheio; 

Alienação 

A alienação dos terrenos Municipais faz-se: 

Por compra e venda; 

Por doação ao Estado, institutos públicos que se rejam 
pelo direito público, instituições de assistência e benefi-
ciência e associações desportivas, culturas ou recreati-
vas. 

b) A identificação do prédio a que se reporta, anexando-se 
planta de localização. 

Artigo 11° 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor a partir da data da sua 
publicação no Boletim O/icial. 

Comissão Instaladora do Município de S. Domingos, aos 10 dias 
de Junho de 1995. - 0 Presidente,Fernando Jorge Borges. 
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ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Direcção-Geral dos Registos, 
Notariado e Identificação 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia 

NOTÁRIO, SUBST JORGE RODRIGUES PIRES 

EXTRACTO 

Certifica narrativamente para efeitos cio publicação , que a pre-

sente fotocópia composta em quatro folhas, está conformo com o ori-

ginal, extraída do livro de notas número 84/A, de folhas 6, verso a 

11, foi entre Alfredo José Wahnon de Carvalho Veiga, John Visentin, 

Tiziana de Santi, Arduino Fracesco, Emanuel de Jesus Wahnon de 

Carvalho Veiga, Venulda Maria Baptista Correia Carvalho Veiga, 

Melissa Correia Veiga, Mano Chantal Saint Aubyn Veiga, Cynthia 

Christy Saint Aubyn Veiga e Jessica Saint Aubyn Veiga, consti-

tuida uma sociedade anónima de responsabilidade limitada, denomi-

nada 'Sociedade Internacional de Desenvolvimento, S.A.R.L., nos 

termos e condições seguintes: 

Artigo 1° 

(Denominação) 

A sociedade adopta a denominação de Sociedade Internacional de 

Desenvolvimento, S.A.R.L. 

Artigo 20 

(Sede) 

O capital social está integralmente subscrito e encontra-se rea-

lizado em dez por cento. 

A realização da restante parte do capital social será efectuada 

gradualmente, em dinheiro ou em bens, nas condições a estabelecer 

por deliberação do conselho de gerência. 

Os accionistas que não realizaram a parte do capital que lhes 

competir serão notificados por carta registada com aviso de recepção 

para o fazerem no prazo de noventa dias e, caso não o façam, serão 

excluídos da sociedade perdendo em seu favor as acções de que 

forem titulares. 

Artigo 6 

As acções serão nominativas e agrupadas em títulos de uma, 

cinco dez e cinquenta acções, assinados por dois membros do 

Conselho de Gerência. 

As acções podem ser convertidas ao portador a pedido e por 

conta do accionista, mediante deliberação da Conselho de Gerência. 

Artigo 7° 

O capital social poderá ser elevado uma ou mais vezes par deli-

beração da Assembleia Geral tomada por maioria de votos correspon-

dente a, pelo menos dois terços de capital social. 

Quando haja aumento do capital social os accionistas terão pre-

ferência na subscrição das novas acções na proporção das acções que 

lhes pertencem, salvo se a Assembleia Geral deliberar o contrário, 

com fundamento no interesse social 

Não querendo algum accionista usar o direito de preferência 

previsto no mimei-o antecedente, as novas acções que lhe couberem 

serão rateadas entre os outros accionistas antes de serem oferecidas 

a terceiros. 

Artigo 80 

As acções podem ser livremente transmitas a titulo oneroso a 

outro accionista e, por mortis-causa, ao conjuge ou aos filhos dos ac-

cionistas. 

Excepto os casos referidos no número anterior, a transmissão 

de acções depende da autorização prévia da Assembleia Geral. 

A sociedade tem a sua sede na Cidade da Praia, podendo abrir su-

cursais e delegações em quaisquer outras partes do território nacio-

nal. 

Artigo 3° 

(Objecto Social) 

A sociedade tem por objectivo social: 

1- A pesca, a transformação, a comercialização no estrangeiro de 

coral vermelho, lagostas, peixes e outros frutos do mar. 

2-Actividades imobiliárias, comércio internacional e nacional, ac-

tividades nos sectores de serviços, infraestruturas, industrias, arte-

sanato, agricultura, turismo e aquacultura. 

Artigo 4° 

(Duração) 

3. A sociedade poderá adquirir acções e obrigações próprias e, com 

elas, fazer quaisquer operações que o Conselho de Gerência julgar 

convenientes. 

Artigo 90  

(Orgãos Sociais) 

São órgão sociais da sociedade: 

a) A Assembleia Geral; 

á) O Conselho de Gerência 

Artigo 10° 

(Assembleia-Geral) 

1. Fazem parte da Assembleia Geral todos os accionistas que tive-

rem as suas acções averbadas ou depositadas, conforme forem nomi-

nativas ou ao portador, dez dias antes do marcado para a reunião. 

2. A Assembleia-Geral é convocada por anúncio publicado ou por 
A sociedade durará por tempo indeterminado e inicia as sua acti- carta registada com aviso cio recepção, com pelo menos quinze dias 

vjdades a partir da data da outorga da presente escritura. de antecedência. 

Artigo 50 Artigo 11° 

(Capital social, acções e obrigações) (Deliberações) 

1. O capital social é de dois milhões de escudos, representados em As deliberações dos accionistas serão tomadas por maioria absoluta 

duzentas acções de dez mil escudos cada. de votos, salvo quando por lei seja exijida maioria qualificada. 
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Artigo 12° Artigo 20° 

(Divergência) (Alteração do pacto social) 

Surgindo divergência entre os accionistas sobre assuntos dopen- Qualquer alteração do pacto social deverá obedecer o estatuído no 
dentes de deliberações sociais, não poderão os mesmos recorrer à de- Código Comercial em vigor. 
cisão judicial sem que, previamente, as tenham submetido à aprecia- 
ção da Assembleia Geral. Artigo 21 

Artigo 13 

(Administração) 

A administração dos negócios da sociedade e sua representação 
em juízo e fora dele, activa e passivamente, será exercida por um 
Conselho de Gerência composto por todos os accionistas. 

O Conselho de Gerência poderá delegar, mediante contrato, em 
um dos seus membros ou em pessoa estranha à Sociedade, todo ou 
parte dos seus poderes, nomeando-o Gerente. 

Artigo 14° 

(Mandatários e procuradores) 

A sociedade poderá nomear mandatários ou procuradores, nos 
termos do artigo duzentos e cinquenta e seis do Código Comercial vi-
gente. 

Os gerentes poderão, de comum acordo, delegar poderes de ges-
tão a pessoas estranhas à sociedade, que sejam de confiança da 
mesma. 

Artigo 15 

(Documentos) 

(Ano social) 

O ano social coincide com o ano civil. 

Artigo 22° 

Casos omissos) 

Em todos os casos omissos prevalecerá o que for deliberado entre 
os accionistas em Assembleia Geral e as disposições do Código Co-
mercial em vigor e demais legislação 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, aos dois 
de Junho de mil novecentos e noventa e cinco. - O Notário, Substi-
tuto, Jorge Rodrigues Pires. 

CONTA: 

Artigo 17° 1 ...............75$00 

C.G.J. ... ... ... ... ... ... 8$00 

Reembolso ...............70$00 

Selos 18$ = Importa em cento e setenta e um escudos 
conferida Registada sob o n5  6339/95. 

A sociedade não poderá ser obrigada em contratos, fianças, abo-
nações, letras de favor e outros documentos estranhos aos negócios 
sociais, ficando os gerentes pessoalmente responsáveis pelos prejuí-
zos que daí advierem para a sociedade. 

Artigo 16 

(Balanços) 

Os balanços serão dados anualmente e encerrados com referência 
a trinta e um de Dezembro, devendo a apresentação dos mesmos ter 
lugar até trinta e um de Março do ano subsequente, para efeito de 
apreciação pela Assembleia Geral. 

Artigo 17° 

Lucros) 

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzido o fundo de re-
serva legal, no mínimo de dez por cento, serão divididos em partes 
proporcionais às acções de cada accionistac creditados nas respecti-
vas contas, não podendo ser levantados se não após deliberação em 
Assembleia Geral. 

Artigo 18° 

(Fiscalização) 

A fiscalização da sociedade será atribuída a uma entidade revi-
sora de contas escolhidos pela Assembleia Geral 

Artigo 19° 

(Arbitragem) 

NOTÁRIO, SUBST JORGE RODRIGUES PIRES 

Extracto 

Certifico para efeitos de publicação que a presente fotocópia com-
posta de quatro folhas, está conforme com o original, estraída da es-
critura exarada de folhas noventa e um, verso a noventa e quatro do 
livro de notas para escrituras diversas número oitenta e quatro 
barra B, deste cartório a meu cargo, em que foi constituída entre 
Adriano Sequeira Vicente, Alfredo Barbosa Vicente Centeio e Barros 
[xpes, uma sociedade por quotas de responsabilidade limitada Dis-
couot Auto Rental, LDA", que se regerá nos termos dos seguintes ar-
tigos. 

Artigo 1 

E constituída uma sociedade por quotas que tem por sócios OS ou-
torgantes Adriano Sequeira Vicente, Alfredo Barbosa Vicente Cen-
teio e Barros Lopes. 

Artigo 2 

A firma social ó "Discount Auto Rental, LDA", e é constituída por 
tempo indeterminado. 

Artigo 35 

A sociedade tem por objecto a importação e aluguer de automó-
veis ligeiros, sem condutor, e demais actividades afins, designada-
mente, a importação e comercialização de peças auto. 

A sociedade poderá dedicar-se, mediante deliberação da Assem-
bleia Geral, a outras actividades complementares ou não do seu 
objecto principal. 

Artigo 4° 

Os litígios entre os accionistas emergentes do presente pacto so- A sociedade tem a sua sede na cidade da Praia, podendo criar, por 
cial, serão resolvidos por arbitragem, nos termos da lei processual mero acto de gerência, delegações, sucursais e representações em 
civil em vigorem Cabo Verde, qualquer ponto do território nacional. 
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Artigo 5° 

1. O capital social é de sete milhões de escudos e encontra-se 
subscrito integralmente, sendo dois milhões cm dinheiro e cinco mil-
hões em bens móveis (automóveis), correspondendo a soma de três 
quotas dos seguintes sócios: 

Adriano Sequeira Vicente, dois milhões, trezentos e oitenta 
mil escudos, correspondente a trinta e quatro por cento 
do capital; 

Alfredo Barbosa Vicente Centeio, dois milhões, trezentos e 
dez mil escudos, correspondente a trinta e três por 
cento do capital; 

Barros Lopes, dois milhões, trezentos e dez mil escudos, cor-
respondente a trinta e três por cento do capital. 

2. A parte do capital social em dinheiro encomtra-se realizada, 
devendo a parte em bens móveis ser realizada três meses depois da 
constituição da sociedade. 

Artigo 6° 

Os sécios farão a sociedade os suprimentos de que ela carecer, 
quando tal for delibarado pela Assembleia Geral por maioria qualifi-
cada de dois terços do capital social. 

Artigo 7° 

A cessão de quotas entre os sócios é livro e a estranhos depende 
do consentimento da sociedade, gozando do direito de preferência, 
em primeiro lugar, a sociedade e, em segundo lugar, os sécios. 

Artigo 8° 

A sociedade poderá, por deliberação da Assembleia Geral tomada 
por, peio menos cinquenta e um por conto das quotas representati-
vos do capital social, participar na constituição e administração de 
outras sociedade. 

Artigo 9° 

A administração e gerência da sociedade e a sua representação 
em juízo e fora dele incumbe a um gerente nomeado em Assembleia 
Geral. 

No exercício da gerência, o gerente poderá fazer-se representar 
por procurador bastante, podendo a função de procurador ser desem-
penhada por pessoa estranha a sociedade. 

Fica o gerente dispensado de prestar caução, usufruindo a re-
muneração que for fixada pela Assembleia Geral. 

Artigo 10° 

Ao gerente é atribuido os mais amplos poderes de gestão e admi-
nistração ordinária e extraordinária da sociedade, com as limitações 
daqueles que em razão da lei ou dos estatutos sejam da competência 
inderrogávbel da Assembleia Geral, 

Artigo 11° 

A sociedade poderá usar da faculdade conferida pelo artigo du-
zentos e cinquenta e seis do Código Comercial, mediante a procura-
ção passada por todos os gerentes. 

Por deliberação da Assembleia Geral a sociedade também po-
derá constituir procurador especial para determinados actos. 

Artigo 12° 

A sociedade obriga-se pela assinatura do gerente. 

Artigo 13° 

A sociedade não poderá ser obrigada em fianças, abonações, le-
tras de favor e outros actos ou contratos estranhos ao objecto social e 
aos interesses da sociedade. 

Artigo 14° 

Depois de cada exercício, a Assembleia Geral destinará uma parte 
cio lucros para a reserva legal, nos termos da lei, sendo o remanes-
cente distribuído entre os sécios na proporção das suas quotas. 

Artigo 15° 

A Assembleia Geral será convocada, por cartas registadas diri-
gidas aos sécios com a antecedência mínima de trinta dias. 

São válidas as Assembleias Gerais não convocadas nos termos 
do número anterior, desde que esteja representada a totalidade do 
capital, os sócios acordem na respectiva ordem de trabalhos e este-
jam todos presentes. 

O disposto nos números um e dois aplica-se sem prejuízo de 
disposição legal imperativa. 

Artigo 16° 

A sociedade dissolvo-se nos casos previstos na lei, processando-
-se a liquidação e partilha nos termos desta. 

Em caso de dissolução por acordo entre os sócios, a deliberação 
será tomada em Assembleia Geral e por maioria qualificada do capi-
tal social. 

Artigo 17° a 
Em tudo o que não esteja expressamente previsto nos presentes 

estatutos, observar-se-á o disposto na legislação aplicável, designada-
mente a lei cabo-verdiana sabre as sociedades por quotas. 

Artigo 18° 

Até a realidade da primeira Assembleia Geral fica nomeado e 
empossado nas funções de gerente, Adriano Sequeira Vicente, sendo-
-lhe autorizado a movimnetar a conta aberta em nome da sociedade 
no Banco Comercial do Atlântico, podendo fazer todas as despesas 
inerentes a constituição da sociedade e as que se mostrarem necessá-
rias para ou fins e interesses da sociedade. 

Cartório Notarial da Região da Praia, aos 11 de Julho de 1995. - 
O Notário, Substituto, Jorge Rodrigues Pires. 

CONTA N°8005: 

Artigo 17.1 ..................75$00 

C.G. ... ... ... ... ...  ... ... 8$00 

T.R . ... ... ... ... ...  ... ... 60$00 

Selos .....................18$00 

Total .....................161$00 

O NOTÁRIO SUBST: JORGE RODRIGUES PIRES 

EXTRACTO 

Certifico para efeitos de publicação que a presente fotocópia com-
posta de duas Pilhas, está conforme com o original, extraída da escri-
tura exarada de folhas quarenta e quatro, verso, a quarenta e sete do 
livro de notas pala escrituras diversas número oitenta e quatro, 
verso, quarenta e sete do livro de notas para escrituras diversas nú-
mero oitenta e quatro barra A deste Cartório a meu cargo, em que foi 
constítuida uma sociedade por quotas de responsabilidade limitada 
denominada "CABCON" Saciedade de Materiais de Construção, Ld° 
que se regera nos termos seguintes: 

Artigo 1 

A Sociedade adopta a denominação de CABCON Sociedade de 
Materiais de Construção, Ld°. 
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Artigo 2° 2. Os sócios poderão fazer-se representar nas reuniões da Assem- 
bleia Geral por outro sócio ou terceiro, devidamente mandatos. 

A Sociedade tem sede na Praia, podendo criar delegações em 
qualquer outra parte do território nacional, por simples decisão da Artigo 11° 
gerência. 

Artigo 3° 

A Sociedade tem por objectivo social a produção e a comerciali-
zação de materiais de construção, podendo para o efeito, importar 
directamente matéria prima ou subsidiária necessárias à sua labo-
ração. 

Por deliberação da Assembleia Geral, a sociedade poderá dedi-
car-se a qualquer outra actividade conexa ou não com o seu objec- 
tive principal. 

e 
Por deliberação da Assembleia Geral, a sociedade poderá tam-

bém participar no capital de outras sociedades, qualquer que seja o 
objecto social destas. 

Artigo 4° 

A Sociedade tem um capital social de quatro milhões e qui-
nhentos mil escudos, assim repartido: 

António Pereira Neves, um milhão cento e vinte e cinco mil escu-
dos. 

Cândido Évora Tavares, um milhão cento e vinte e cinco mil escu-
dos. 

Eíigónia Dantas Pereira Neves, um milhão cento e vinte e cinco 
mil escudos. 

Lisete Pereira Neves Oliveira Tavares, um milhão cento e vinte e 
cinco mil escudes 

O capital social encontra-se integralmente realizado, parte em 
dinheiro e parte em equipamentos. 

Artigo 5° 

A administração da sociedade e sua representação, em juízo e 
fora dele, competem a dois gerentes, os quais gozara dos mais amplos 
poderes de gestão e administração permitidos por ler. 

Ficam desde já nomeados gerentes da sociedade os sócios Antó-
nio Pereira Neves e Cândido Évora Tavares, os quais ficam dispen-
sados de prestar caução para o exercício do cargo. 

As funções de gerência poderão ser exercidas pessoalmente ou 
mediante procurador com poderes bastantes. 

Artigo 6° 

A sociedade vincula-se pela assinatura dos seus dois gerentes, 
bastando, entretanto, para os actos de mero expediente, a assinatura 
de um deles. 

Artigo '7° 

Os gerentes não poderão, em caso algum, assinar em nome da so-
ciedade, fiança, abonações, letras de favor e demais actos e documen-
tos estranhos ao seu objecto social. 

Artigo 8° 

Os sócios poderão fazer à sociedade os suprimentos julgados ne-
cessários, nas condições que forem definidas em Assembleia Geral. 

Artigo 9° 

A cessão de quotas é livre entre os sócios. 

A cessão de quotas a estranhos depende de autorização escrita 
da sociedade, que goza do direito de preferência, nos casos em a ces-
são é onerosa, direito esse que se transfere aos sócios se aquela oro o 
exercer, no prazo e nos termos legais. 

Artigo 10'  

1. As reuniões da Assembleia Geral são convocadas pelos geren-
tes, por carta com aviso de recepção, nos casos em que a lei não im-
ponha outra forma especial de convocatória, com a antecedência mí-
nima de quinze dias. 

Os lucros líquidos apurados terão a aplicação que a Assembleia 
Geral determinar, depois de deduzidos os fundos de reserva legal. 

Artigo 12° 

Em tudo o que não estiver especificamente regulado nos presen-
tes estatutos, aplica-se a lei geral, nomeadamente, a lei das socieda-
des por quotas. 

Cartório Notarial da Região da Praia, ao 23 de Junho de 1995. - 
O Notário, substituto, Jorge Rodrigues Pires. 

CONTA N'7644/95: 

Ai-t' 17° 1 ...............75$00 

C.G.J. ... ... ... ...  ...8$00 

T.R . ... ... ... ... ... ...  40$00 

Selos ..................18$00 

Total .................141$00 

NOTÁRIO, SUBST° JORGE RODRIGUES PIRES 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente para efeitos de publicação, que a pre-
sente fotocópia composta em oito folhas, está conforme com original, 
extraída do livro de notas número 4/1), de folhas 29 a 38, foi entre, 
Alírio Vicente Silva e Outros, constituída uma associação, sem fins 
lucrativos, denominada 'Associação para a Solidariedade e Desenvol-
vimento Zé Moniz", nus termos e condições seguintes: 

CAPÍTULO 1 

Disposições Gerais 

Artigo 1° 

(Constituição, denominação e natureza) 

É constituída, por tempo indeterminado, a "Associação para a 
Solidariedade e Desenvolvimento Zé Moniz", adiante designada "As-
sociação", que se rege pelos presentes Estatutos. 

A Associação tem a natureza de uma organização não governa-
mental com fins não lucrativos. 

Artigo 2° 

(Sede) 

A Associação tem sede na cidade na Praia, podendo constituir de-
legações em qualquer ponto do território nacional e no estrangeiro, 
particularmente junto das comunidades Cabeverdianas. 

Artigo 3° 

(Fins) 

1. A Associação tem por objectivos: 

a) Contribuir para a promoção dos ideais de liberdade, de de-
mocracia, do espírito de tolerância e respeito pela pes-
soa humana; 

h) Divulgar e aprofundar a problemática dos Direitos Huma-
nos em Cabo Verde e no Mundo; 
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Concorrer para o desenvolvimento económico, social e cultu-
ral da sociedade caboverdiana; 

Contribuir para a capacitação dos recursos humanos de 
Cabo Verde nas vertentes técnica, científica e cívica; 

Incentivar o espírito de investigação e apoiar a realização 

de pesquisas, nomeadamente no domínio agro-florestal; 

2. Na prossecução dos objectivos acima referidos compete à Asso-

ciação, entre outras acções: 

Promover e participar em palestras, conferências e seminá-

rios sobre questões relacionadas com os Direitos Huma-

nos, Democracia e Desenvolvimento; 

Apoiar e participar em estudos e pesquisas e na divulgação 
de documentos que contribuam para o melhor conheci-

mento de Cabo Verde; 

C) Fomentar a capacitação dos Recursos Humanos, através da 
concessão de bolsas de estudo; 

Promover, em articulação com entidades similares ou com 
interesses no sector, acções de fiirmaçào; 

Estabelecer e desenvolver relações de cooperação e inter-

câmbio com associações congéneres nacionais ou estran-

geiras; 

Estabelecer relações com organismos nacionais ou estran-
geiros, governamentais ou não. 

Artigo 4° 

(Património inicial) 

O património inicial da Associação é de noventa e cinco mil escu-
dos caboverdianos constituído pelo somatório das jóias de filiação dos 

fundadores, no montante de cinco mil escudos cada. 

CAPÍTULO II 

Membros 

Artigo 55 

(Categoria de membros) 

1. Os membros podem ser: 

Ordinários; 

Honorários; 

C) Especiais; 

d) Beneméritos. 

2. São membros ordinários todas as pessoas admitidas pelo 

Conselho Directivo, mediante proposta de dois membros em pleno 

gozo dos seus direitos; 

3. São membros honorários ou familiares de Zé Moniz e todas as 

pessoas que tenham prestado relevantes serviços à Associação, e 

sejam eleitas pela Assembleia Geral por dois terços dos membros, 

sob proposta do Conselho Directivo. 

4. São membros especiais todas as pessoas que tenham tido Uma 

especial relação de trabalho ou convivência com Zé Moniz, mas que 
não tenham possibilidade de assumir todos os deveres inerentes à 

qualidade de sócio Ordinário, e sejam admitidas nos termos do nú-

mero anterior. 

5. São membros beneméritos todas as pessoas que tenham contri-
buido significativamente para o engrandecimento patrimonial da As-

sociação e sejam eleitas nos termos do número três. 

6. A título póstumo, poderão ser proclamados membros honorá-
rios ou beneméritos as pessoas que preenchem OS requisitos referidos 

nos números anteriores. 

Artigo 6 

(Direitos dos membros) 

1. São direitos dos membros ordinários: 

o) Eleger e ser eleito para os órgãos da Associação; 

b) Propor a admissão de novos membros; 

e) Participar nos trabalhos e actividades da Associação; 

Tomar parte nas deliberações dos órgãos da Assembleia; 

Consultar os estudos e documentos produzidos; 

fl Receber as publicações da Associação. 

2. São direitos dos membros honorários, especiais e beneméritos 

os refêridos no número anterior, com excepção do disposto nas alí-

neas o) e d). 

Artigo 7° 

(Deveres dos membros) 

1. São deveres dos membros ordinários: 

a) Pagar pontualmente as quotas e jóias; 

é) Exercer os cargos para que tenham sido eleitos; 

e) Prestar a colaboração que lhes for solicitada pelos órgãos; 

d,í Cumprir escru polosa mente os estatutos, os regulamentos as 

deliberações dos órgãos da Associação. 

2. Os membros especiais estão vinculados aos deveres previstos 

nas alíneas cj cd) cio número anterior. 

Artigo 8 

(Perda da qualidade de membro) 

1. Perdem a qualidade de membro: 

o) Os membros, que pedirem a sua demissão; 

b) Os que, reiteradamente, violem os seus deveres ou, de qual-

quer modo, tenham lesado gravemente os interesses cia 

Associação ou a memória de Zé Moniz. 

2. Cabe à Assembleia Geral deliberar sobre a perda da qualidade 

de membro nos casos previstos na alínea b) do número anterior. 

Artigo 9' 

(Perda de cintos do membro) 

Os membros que não pagarem a sua quotas durante três meses, 

perdem os direitos correspondentes a essa qualidade. 

CAPITULO III 

Órgãos 

SECÇÃO 1 

Disposições Gerais 

Artigo 1O 

(Enumeração) 

São órgãos da Associação: 

A Assembleia Geral; 

O Conselho Directivo; 

e) O Conselho Fiscal; 

d) O Conselho Consultivo. 
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Artigo 111 e) Criar Comissões do trabalho permanentes para a realização 

de estudos ou actividades no âmbito dos fins da Asso- 

(Eleição) ciaçao; 

Os titulares dos órgãos da Associação são eleitos pela Assem-
bleia Geral, em sufrágio secreto, nos termos estabelecidos no Regula-
mento Eleitoral. 

Os titulares de um órgão da Associação não podem ser simul-
tâneamente titulares de outro órgão. 

SECÇÃO II 

Assembleia Geral 

Artigo 12° 

(Definição e constituição) 

A Assembleia Geral é o órgão máximo da Associação e é consti-
tuída por todos os membros. 

Artigo 13° 

(Mesa) 

A mesa da Assembleia Geral é composta por um presidente, um 
secretário e três vogais, eleitos pela Assembleia Geral por sugírágio 
secreto, por um piríodo de três anos. 

Artigo 14° 

(Sessões) 

A Assembleia Geral reúne-se ordinariamente duas vezes por 
ano, devendo, na reunião do primeiro trimestre, apreciar o relatório 
e contas do ano social anterior, e na do segundo semestre, discutir e 
aprovar o orçamento e o programa de actividade para o ano seguinte. 

A Assembleia Geral reúne-se em sessão extraordinária, me-
diante convocação do Presidente da mesa da Assembleia Geral, a so-
licitação do Conselho Directivo, do Conselho Fiscal ou cio um terço 
dos membros ordinários. 

Artigo 15' 

(Quorum) 

A Assembleia Geral não poderá deliberar validamente, em pri-
meira convocatória, sem a presença de dois terços dos membros ordi-
nários em pleno exercício dos seus direitos. 

Artigo 16° 

(Competência) 

Compete à Assembleia Geral: 

Garantir a manutenção dos princípios inspiradores da Asso-
ciação; 

Eleger os titulares dos órgãos da Associação; 

e.) Discutir e aprovar o relatório e contas do Conselho direc-
tivo; 

d) Discutir a apreciar a actividade dos restantes órgãos; 

D Aprovar o programa anual, o orçamento e as linhas gerais 
cio acção do Conselho Directivo; 

Discutir e aprovar projectos de alteração dos Estatutos e re-
gulamentos; 

Fixar e alterar, sob proposta do Conselho Directivo, o quan-
titativo das jóias e quotas; 

Exercer as demais funções previstas nestes estatutos, nos 
regulamentos internos e na lei. 

SECÇÃO III 

Conselho Directivo 

Artigo 17° 

(Definição e constituição) 

O Conselho Directivo é o órgão executivo e administrativo da As-
sociação e é composto por um presidente, um vice-presidente, um se-
cretário, um vogal e um tesoureiro, eleitos por três anos. 

Artigo 18° 

(Sessões) 

O Conselho Directivo reúne-se em sessão ordinária mensal-
mente. 

Reúne-se em sessão extraordinária mediante convocação do 
presidente, a solicitação de, pelo menos, três dos seus membros, ou a 
solicitação do conselho fiscal. 

Artigo 19° 

(Quorum) 

O Conselho Directivo não pode deliberar validamente sem a pre-
sença de dois terços dos seus membros. 

Artigo 20° 

(Votação) 

O Conselho Diretivo delibera por maioria absoluta dos seus mem-
bros, tendo o presidente voto de qualidade. 

Artigo 21° 

(Competência) 

Compete ao Conselho Directivo: 

(t) Orientar a actividade da Associação; 

b) Dar execução às deliberações da Assembleia Geral; 

e) Elaborar e submeter a parecer do Conselho Consultivo, o 
Programa e o Relatório de Actividade; 

d.) Organizar e superintender nos serviços da Associação; 
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Criar comissões de trabalho eventuais para realização de 
estudos ou actividades no âmbito dos fins da Associa-
ção; 

Propor a admissão de membros honorários e beneméritos; 

Propor à Assembleia Geral o quantitativo das jóias e quotas 
a pagar pelos membros; 

Estabelecer, ouvido o Conselho Consultivo, relações de coo-
peração com entidades nacionais ou estrangeiras; 

Autorizar o presidente a propor acções judiciais, confessar, 
desistir e transigir; 

j.) Administrar as finanças e o património da Associação; 

1) Aprovar, ouvido o Conselho Consultivo, o regulamento in-
terno; 

m) Exercer demais funções previstas nestes Estatutos e nos 
regulamentos internos. 

Artigo 22° 

SECÇÃO V 

Conselho Consultivo 

Artigo 27° 

(Constituição) 

O Conselho Consultivo é composto por dez membros eleitos por 
quatro anos, os quais designarão entre si um presidente e um rela-
tor. 

Artigo 28° 

(Sessões) 

O Conselho Consultivo reúne-se, pelo menos, uma vez por semes-
tre. 

Artigo 29° 

(Competência) 

Compete ao Conselho Consultivo: 

(Competência do Presidente) 

Compete ao presidente convocar e orientar as reuniões do 
Conselho Directivo e representar a Associação em juízo e fora dele. 

Artigo 23° 

(Substituição do presidente) 

O Presidente deve ser substituído nas suas faltas, ausências ou 
impedimentos pelo vice-presidente e, na imposibilidade deste, pelo 
vogal. 

SECÇÃO IV 

Conselho Fiscal 

Artigo 24° 

(Constituição) 

O Conselho Fiscal é constituído por um presidente, um secretário 
e um vogal, eleitos por três anos. 

Artigo 26° 

(Sessões) 

O Conselho Fiscal reúne-se, pelo menos, uma vez por semestre. 

Artigo 26° 

Apresentar sugestões e recomendações quanto à melhor  lo 
prossecução dos fins Associação; 

Emitir pareceres sobre actividade, programas e projectos da 
Associação; 

e) Participar nas reuniões do Conselho Directivo, sempre que 
convocado pelo Conselho Directivo, sem direito a voto. 

CAPÍTULO W 

Disposições Diversas 

Artigo 30° 

(Receitas) 

Constituem receitas da Associação: 

o) As jóias e quotas pagas pelos membros; 

h) Os subsídios, donativos, heranças, legados ou doações de en-
tidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras. 

e) Os rendimentos de bens ou capitais próprios; 

d) Quaisquer outras receitas. 

Artigo 31° 

(Alterações aos Estatutos) 

(Competência) 

Compete ao Conselho Fiscal: 

Verificar os balancetes de receita e despesa, conferir (is do-
cumentos de despesa e a legalidade dos pagamentos 
efectuados; 

Examinar a escrita da Associação; 

C) Emitir parecer sobre o relatório de contas do Conselho Di-
rectivo; 

As alterações aos presentes Estatutos só poderão ocorrer em As-
sembleia Geral extraordinária expressamente convocada para esse 
fim, mediante votação favorável de três quartos dos membros ordi-
nários em pleno exercício dos seus direitos. 

Artigo 32° 

(Extinção da Associação) 

1. A extinção da Associação só poderá ocorrer cm Assembleia 
Geral extraordinária, expressamente convocada para esse fim, me-
diante votação favorável de três quartos dos membros. 

d) Emitir parecer sobre qualquer matéria de carácter econó- 2. Em caso da extinção da Associação, o património desta terá o 
mico e financeiro, a Solicitação dos restantes órgãos. destino que a Assembleia Geral julgar conveniente. 
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Artigo 33° 

(Vinculação da Associação) 

A Associação obriga-se pela assinatura conjunta de dois membros 
do Conselho Dircctivo,um dos quais será obrigatoriamente o presi-
dente. 

CAPÍTULO V 

Disposições Finais e Transitórias 

Artigo 345 

(Regulamentos Internos) 

A Assembleia Geral aprovará regulamentos internos respeitantes 
às seguintes matérias: 

a) Funcionamento da Assembleia Geral; 

b) Processo eleitoral; 

c) Regime Disciplinar; 

d) Actividade editorial. 

Artigo 35° 

S (Regime de Instalação) 

A Associação fica sujeita ao regime de instalação pelo período 
de seis meses a coitar da data da sua constituição. 

A Comissão instaladora será constituída por cinco membros a 
designar pela Assomhleia que aprovar os presente estatutos. 

Artigo 36 

(Competência da Comissão Instaladora) 

Compete à comissão instaladora: 

Escolher de entre os seus membros um coordenador; 

Preparar as primeiras eleições dos titulares dos órgãos da 
Associação; 

C) Instalar a Associação cm edifício condigno e dotá-la do equi-
pamento indispensável. 

Artigo 37° 

(Cessação do mandato) 

O mandato da comissão instaladora cessa com a posse dos titula-
res dos órgãos da Associação. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, aos sete 
dias do mês de Abril do ano de mil novecentos e noventa e cinco. - O 
Notário ,subst5, Jorge Rodrigues Pires. 

Isento de selos e emolumentos, registada sob o n° 9540/95. 

O NOTÁRIO SUBST°: JOREGE RODRIGUES PIRES 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente para efeitos de publicação que neste 
Cartório a meu cargo e no livro de notas para escrituras diversas nú-
mero oitenta e quatro barra B, de ['olhas noventa e cinco, verso, se 
encontra exarada uma escritura de Divisão, e Cessão de quotas, e Al-
teração Pacto Social da Sociedade CAVIBEL - Indústria de Bebidas 
de Cabo Verde, Limitada, com sede em Tira Chapéu - Praia, consti-
tuída por escritura de quinze de Maio de mil novecentos e setenta e 
três, exarada de folha setenta e oito, verso a oitenta e um, verso do 
livro de notas número trezentos e quarenta e cinco do Cartório Nota-
rial do 2 Ofício da Comarca de Sotavento, alterada por escrituras de 
dezasseis de Janeiro de mil novecentos e noventa, lavradas respecti- 

vamente, de folhas oitenta e quatro a oitenta e sete do livro de notas 
número quarenta e quatro barra B e noventa e três a noventa e qua-
tro, verso do livro de notas número cinquenta e um barra A, deste 
cartório. 

Que em consequência da referida divisão e cessão de quotas, e al-
teração pacto social, alteram os artigos segundo e quarto do pacto so-
cial, nos seguintes termos. 

Artigo 2° 

O capital social é dez milhões de escudos, está integralmente rea-
lizado em dinheiro pela seguinte forma: 

Joaquim José Santana, uma quota de 2 587 500$00 

António Soares de Carvalho, uma quota de 413400$00 

Isidoro Soares de Carvalho, uma quota de 413400$00 

Casa Aguinaldo Vera Cruz, uma quota de 341860$00 

Sumolis, SA, uma quota de 131000$00 

Augusto da Seita Gordo, uma quota de 117000$00 

António José Eusóbio, uma quota de 100000$00 

José Pedro Tapada, uma quota de 402930$00 

Maquinarte, Lda5  uma quota de 56500$00 

Refrigor, Lda5, uma quota do 56 500$00 

Rui Nobre Leite C. Santos, uma quota de 134,5 200$00 

Paulo Nobre Leite C. Santos, uma quota de 1 345 200$00 

Maria Cândida M. Santos da Luz, uma quota de 2 689 510$00 

Artigo 4 

É livre a cessão de quotas. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe, aos doze de 
Julho de mil novecentos e noventa e cinco. - O Notário, Subst5  Jorge 
Rodrigues Pires. 

CONTA 

Art,5  17 n55 1 e 2 ...............115$00 

Cofre Geral .....................15$00 

Reembolso .....................5$00 

Selos ..........................18$00 

Soma ................163$00 

= (São cento e sessenta e três escudos 
Registado sob o n°8102/95). 

Conservatória dos Registos da Região 
de 1 Classe de S. Vicente 

CERTIFICA 

o) Que a fotocópia apensa a esta certidão está conforme com os 
Originais, 

e) Que foi extraída da matricula e inscrição em vigor, 

é) Que foi requerida pelo n5  um do diário do dia nove de Junho 
do corrente ano, por Belmiro Gil. 

d) Que ocupa 3 folhas numeradas e rubricadas, pelo Ajudante 
e leva aposto o selo branco desta Conservatória. 
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CONTA 

Artigo 11°, 1 ............150$00 

Artigo 11°, 2 .............60$00 

I-Soma ............210$00 

10% CA ...............21$00 

Soma total ............231$00 

São duzentos e trinta e um escudos. 
Conta n°234/95 

Mindelo, 9 de Junho de 1995. - O Conservador, em substituição, 
Fontes Pereira da Silva 

CORALIA de Cabo Verde, Limitada. 

O Conscrvador,em substituição, Fontes Pereira da Silva 

Contrato de Sociedade 

Sede: São Vicente Cabo Verde, podendo abrir sucursais e delega-
ções em quaisquer outras partes do território nacional 

Objecto: comércio, importação exportação de grande variedade de 
mercadorias, industria de malha e confeções, ou qualquer outro 
ramo de actividade que seja licita. 

Capital (5 000 000$) cinco milhões de escudos. 

Sécios e quotas: 

1. Ana Cristina Ribeiro da Costa 1 500 000$ 

2 Maria João Ribeiro da Costa 1 500 000$ 

António Augusto Dias Costa 87,5000$ 

Coralia Manuela Machado Moi-eira Costa 875000$ 

5 Anildo José da Cruz de Pina 250000$ 

Gerência: Será exercida por um OU mais gerentes nomeados cm 
Assembleia Geral. 

O Conservador, em substituição, Fontes Pereira da Silva 

Contrato de Sociedade 

No dia oito de Junho de mil novecentos e noventa e cinco, no Car-
tório Notarial da Região de primou-a Classe de S. Vicente, perante 
mim Licenciada Ana Paula Morais Matos de Oliveira, respectiva no-
tária, comparecem como autorgantes: 

Primeiro - Belmiro Gil, solteiro, maior, que outorga em repre-
sentação como procurador de: 

Ana Cristina Ribeiro da Costa, 

Maria João Ribeiro da Costa, soltou-as, maiores, naturais 
de Guimarães onde residem 

e) António Augusto Dias Costa, casado sob o regime da co-
munhão geral com Maria António Gonçalves Ribeiro da 
Costa, natural da freguesia e Concelho de Santo Tirso, 
residente na cidade de Espinho 

d) Coralia Manuela Machado Moreira Costa, casada sob O re-

gime da comunhão de adquiridos com Mário José Ma-
cedo da Custa, natural da freguesia de S. Jorge de Ar-
roios, Concelho de Lisboa, i-esidente em Guimarães. 

Artigo Segundo 

Anildo José da Cruz de Pina, casado com Silvia Miranda Torres 
de Pina, sob o regime da comunhão de adqueridos. 

Verifiquei a identidades dos autorgantes que são naturais de 
S.Vicente onde residem, por conhecimento pessoal e a qualidade e 
poderes por procurações  que apresenta. 

E pelos autorgantes nas qualidades em que intervem foi dito: 
Que os representados do primeiro e o segundo autorgantes tem acor-
dado e constituem uma sociedade comercial por quotas que se regera 
pelo pacto social constante do seguinte articulado: 

Artigo Primeiro 

A sociedade adopta a denominação de Coralia de Cabo 
Verde,Li mitoda. 

Artigo Segundo 

A sociedade terá a sua sede em S.Vicente Cabo Verde, podendo 
abrir sucursais e delegações em quaisquer outras partes do território 
nacional 

Artigo Terceiro 

A sociedade têm por objecto o comércio, importação e exportação 
de grande variedade de mercadorias, industria de malha e confec-
ções, ou qualquer,  outro ramo de actividade que seja licita. 

Artigo Quarto 

O Capital social, integralmente realizado em mercadorias, é de 
cinco milhões de escudos, conforme declaração que se arquiva como 
documento complementar da escritura nos termos do artigo setenta e 
oito do código do Notariado e corresponde à soma das quotas dos sé-
cios, cuja distribuição é feita como segue Ana Cristina Ribeiro da 
Costa um milhão e quinhentos mil escudos, Corália Manuela Ma-
chado Moreira Costa, oitocentos e setenta e cinco mil escudos, Maria 
João Ribeiro da Costa um milhão e quinhentos mil escudos, António 
Augusto Dias Costa oitocentos e setenta e cinco mil escudos, Anildo 
José da Cruz de Pina duzentos e cinquenta mil escudos. 

Artigo Quinto 

É livre a divisão e cessão de quotas entre os sécios e igual-
monto a favor dos seus ascendentes e descendentes direito. 

A cessão de quotas a favor de estranhos à sociedade só poderá 
ser efectuada mediante autorização da sociedade, a qual se reserva 
desde já o direito de pieferência, pagando a quota cedida pelo valor 
apurado no ultimo balanço dado. 

Artigo Sexto 

A sociedade só poderá dissolver-se nos casos previstos na lei ou 
por vontade unãnime dos sécios, reunidos em Assembleia Geral para 
o efeito convocada e, na partilha, procederão conforme acordarem e 
for de direito. 

Em caso de morto ou interdição de qualquer sócio, a sociedade 
continuará com os restantes e com os herdeiros do sócio falecido ou 
interdito, salvo se estes resolveram apartar se da sociedade. Neste 
caso, proceder-se-á ao balanço e os herdeiros receberão o que se apu-
rar pei-tencer-lhes o que lhes será pago pela forma a combinar entre 
os sócios. 

Artigo Sétimo 

A administração da sociedade e a sua representação cm juízo e 
fora dele, activa e passivamente, será exercida por um ou mais ge-
rentes nomeados em Assembleia Geral. 

A administração da sociedade poderá delegai-, mediante 
contrato, em um das seus membros ou em pessoa estranha à socie-
dade, todos ou parte dos seus poderes de gerência. 

Artigo Oitavo 

1.A sociedade poderá nomear mandatários ou procuradores, nos 
termos do artigo duzentos e cinquenta e seis do Código Comercial vi-
gente 

2. Os gerentes da sociedade poderão delegar poderes de gestão a 
P0S5005 estranhas à sociedade, que sejam da confiança da mesma. 

Artigo Nono 

A sociedade não poderá ser obrigada em contratos, fianças, abona-
ções, letras de favor e outros documentos estranhos aos negócios da 
sociedade, ficando os gerentes pessoalmente responsáveis pelos pre-
juizos que daí advierem para a sociedade. 

Artigo Décimo 

A Assembleia Geral é convocada por anúncio publicado ou por 
carta registada com aviso de recepção, com pelo menos quinze dias 
de antecedência. 

1 
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Artigo Décimo Primeiro 

As deliberações dos sócios serão tomadas por maioria absoluta de 
votos, salvo quando por lei soja exigida maioria qualificada. 

Artigo Décimo Segundo 

Surgindo divergências entro os sócios, sobre assuntos dependen-
tes de deliberações sociais não poderão os mesmos recorrer a decisão 
judicial sem que, previamente, as tenha submetido à apreciação da 
Assembleia Geral. 

Artigo Décimo Terceiro 

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzido o fundo de re-
serva legal, no mínimo de dez por cento, serão divididos em partes 
proporcionais às quotas de cada sócio e creditados nas respectivas 
contas, não podendo ser levantados senão após deliberação em As-
sembleia Geral. 

Artigo Decimo Quarto 

Os litígios entre os sécios emergentes do presente contrato social, 
serão resolvidos por arbitragem, nos termos da lei processual civil 
em vigorem Cabo Verde. 

Arquiva-se: 

As procurações conferida ao primeiro autorgante (quatro); 

Declaração acima referida. 

Certidão de admissibilidade da firma. 

Foi feita aos outorgantes em Voz alta e na presença simultânia de 
ambos a leitura (lesta escritura e a explicação do seu conteúdo e a 
advertência de obrigatoriedade do registo deste acto dentro de três 
meses a contar de hoje na competente Conservatória. 

Cartório Notarial cia Região de 1 Classe de S. Vicente, 8 de 
Junho de 1995. A Notária, Ana Paula Morais Maios de Oliveira 

Conservatória dos Registos da Região 

de 1 Classe de S. Vicente 

CERTIFICA: 

Que a fotocópia apensa a esta certidão está conforme com 
os originais; 

Que foi extraída da matricula e inscrição em vigor; 

Que foi requerida pelo o° um do diário do dia oito de .Ju nha 
do corrente ano, por Augusto Vasconcelos Lopes. 

Que ocupa 8 folhas numeradas e rubricadas, pelo Ajudante 
eleva aposta o selo branco desta Conservatória. 

CONTA N('229/95 

Ai-t" liv, 1 ...............150$00 

Art° 110,  2 ................'100$00 

Imp - Sorna ... ... ... ... ... 450$00 

101% C. J................45$00 

Soma total ...............495$00 

(São quatrocentos e noventa o cinco escudos.) 

Mindelo, 8 de Junho de 1995. - O Conservador, em substituição, 
Fontes Pereira da Silva. 

"PORTO GRANDE HOTÉIS, S. A. R. L. 

O Conservador, em substituição, Fontes Pereira da Silva. 

CONTRATO DE SOCIEDADE 

Sede: Cidade do Mindelo, podendo ser transferida para qualquer 
parte do território nacional, por deliberação da Assembleia Geral, 
cumpridas as formalidades pertinentes. Por deliberação do 
Conselho de Administração poderão ser criadas ou encerradas, li-
liais, sucursais agências, delegações OU escritórios de representação 
no país OU no estrangeiro. 

Objecto: Exploração de estabelecimento hoteleiros e similares, 
bem como a compra, venda e gestão de móveis o imóveis. A sociedade 
poderá estabelecer convenções especiais com outras sociedade, congé-
neres, assumir a sua representação o exercer a sua direcção. A socie-
dade pode livremente adquirir participações em qualquer outra socie-
dade de responsabilidade limitada, ainda que com objecto diferente 
do seu ou em agrupamento complementar de empresas. Por delibera-
ção da Assembleia Geral, a sociedade poderá dedicar-se, completa-
mente a qualquer outra actividade, desde que permitida pela lei. 

Duração: Tampo indeterminado. 

Capital: 60 000 000$00 (sessenta milhões de escudos). 

Gerência: Compete a uru Conselho de Administração, que poderá 
delegar em algum ou alguns dos membros poderes a competência de 
gestão e de representação social. 

Forma de Obrigar: A sociedade obriga-se válidamente pelas assi-
naturas conjuntas de 

a) Dais membros do conselho de administração; 

á) Pela administrador-delegado, dentro dos limites da delega-
ção de poderes; 

e) Um membro do conselho de administração e um procura-
dor, nos limites dos poderes conferidos; 

d Dois procuradores com poderes bastantes para o acto. 

O Conservador, em substituição, Fontes Pereira cia Silva. 

CONTRATO DE SOCIEDADE 

No dia dois de Junho de mil novecentos e noventa e cinco, no Car-
tório Notarial da Região de Primeira Classe de São Vicente, perante 
mim Lic. Ana Paula Morais Matos de Oliveira, respectiva notária 
compareceram como outorgantes: 

Primeiro - Dr. Agostinho Alberto Bento da Silva Abade, natural 
da freguesia e Concelho de Loures, Portugal, onde reside na Rua da 
Fonte com o número vinte, quinto andar A, em Lisboa, casado com 
Anabela Coelho Pereira de Faria, sob o regime da comunhão do ad-
quiridos, de nacionalidade portuguesa, que outorga por si e em repre-
sentação como procurador de 

(L) Alberto Manuel Bandeira Mateus, natural cia freguesia de 
São Sebastião de Pedreira, Concelho de Lisboa, onde re-
side na Rua vinte e três com o número dezasseis de polí-
cia, no Bairro da Encarnação, casado com Maria Ade-
laide,  Marques Rodrigues no indicado regime de bens de 
nacionalidade portuguesa; 

á) António Silvério Domingos, natural da freguesia de San-
tiago da Guarda, Concelho de Ansião e residente em 
Lisboa na Avenida da República com o número cin-
quenta de polícia sétimo andar B e casado com Maria 
Teresa Afonso Carneiro no regime da comunhão geral 
de nacionalidade portuguesa; 

e) Caetano José da Silva Xavier, natural da freguesia do S. 
Sebastião da Pedreira, Concelho de Lisboa onde reside 
na rua Tomás da Fonseca número quatro de polícia, 
sexto D, Bloco dois B casado com Delmira da Piedade 
Cosmo Xavier no indicado regime da comunhão geral, e 
de nacionalidade portuguesa. 

Qualidade e poderes que verifiquei por procuração que apresenta. 

Segundo - Dr. Domingos Manuel Rodrigues Pires, solteiro, maior, 
natural da freguesia de S. Bartolomeu de Messines, Conselho de Sil-
ves, Portugal, rindo reside em Albujeira. 

Terceiro - José Nascimento Monteiro Silva, solteiro, maior, natu-
ral cIo freguesia de S. João Baptista, Concelho do Porto Novo, Santo 
Antõo e residente no Mindelo. 

Quarto - Augusto Vasconcelos Lopes, casado com Rosália Grola 
Vasconcelos Lapas sob também no regime da comunhão geral, natu-
ral da freguesia do S. João Baptista, Concelho da Ilha da Brava e re-
sidente no Mindelo. 

Quinto - Rosália Grofa Andrade Vasconcelos Lapos, casada com o 
quarto outorgante, natural da freguesia de Vimeiro, Concelho de Ar-
roios Portugal e residente no Mindelo. 
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O quarto e o quinto outorgantes intervém ambos por si e ainda: 

Na qualidade de únicos sócios e o quarto gerente da Socie-
dade Comercial por quotas denominada Sociedade Co-
mercial Vasconcelos Lopes, Limitada, com sécle na Ave-
nida cinco de Julho, número vinte e dois no Mindelo, 
matriculada na Conservatória dos Registos desta Re-
gião sob o número oito setenta sete com o capital social 
de seis milhões escudos 

E no uso do poder paternal em representação do filho 
menor Nuno Rafael Andrade Vasconcelos Lopes, natu-
ral de São Vicente onde reside. 

Verifiquei a identidade do primeiro e do segundo outorgante por 
exibição dos passaportes número D - cinco zero quatro oito zero um 
e D - nove nove oito oito oito sete emitidos em vinte e três de Agosto 
de mil novecentos e noventa e vinte e seis de Outubro de mil nove-
centos e noventa e dois em Portugal respectivamente. E por todos os 
outorgantes foi dito: 

Que têm acordado e celebram entre si um contrato de Sociedade 
Anónima que se regerá nos termos dos artigos seguintes: 

Artigo Primeiro 

A Sociedade adopta a denominação "PORTO GRANDE HOTÉIS, 
SARL,. 

Artigo Segundo 

A sociedade tem a sua séde social na cidade do Mindelo, po-
dendo ser transferida para qualquer parte do tirritório nacional, por 
deliberação da assembleia geral, cumpridas as formalidades perti-
nentes. 

- Por deliberação do Conselho de Administração poderão ser 
criadas ou encerradas, filiais, sucursais, agências, delegações ou es-
critórios de representação no país ou no estrangeiro. 

ArtigoTercei ro 

A sociedade tem por objecto a exploração de estabelecimentos 
hoteleiros e similares, bem como a compra, venda e gestão de móveis 
o imóveis. 

A sociedade poderá estabelecer convenções especiais com ou-
tras sociedade congéneres, assumir a sua representação e exercer a 
sua direcção. 

A sociedade pode livremente adquirir participações em qual-
quer outra sociedade de responsabilidade limitada, ainda que com 
objecto diferente do seu ou em agrupamento complementar de em-
presas. 

Por deliberação da Assembleia Geral, a sociedade poderá dedi-
car-se, complementarmente a qualquer outra actividade, desde que 
permitida pela lei. 

Artigo Quarto 

A sociedade é constituida por tempo indeterminado. 

Artigo Quinto 

O capital social de constituição é sessenta milhões de escudos, 
encontrando-se integralmente subscrito e realizado em dez por 
cento. 

O capital social é representado por sessenta mil acções com o 
valor nominal de mil escudos cada uma assim distribuida: 

Dr. Agostinho Alberto Bento da Silva Abade, catorze mil oito-
centos e cinquenta acções; 

António Silvério Domingos, catorze mil oitocentos e cinquenta 
acções; 

Dr. Alberto Manuel Bandeira Mateus, quatro mil e quinhen-
tos acções; 

Caetano José da Silva Xavier, quatro mil e quinhentos acções; 

Dr. Domingos Manuel Rodrigues Pires, três mil trezentos ac-
ções; 

Augusto Vasconcelos Lopes, oito mil e setecentos acções; 

Sociedade Comercial Vasconcelos Lopes, cem acções; 

Rosália Grela Andrade Vasconcelos Lopes, cem acções; 

Nuno Rafael Andrade Vasconcelos Lopes, cem acções; 

José Nascimento Monteiro Silva, nove mil acções. 

Artigo Sexto 

1. Em todos os aumentos de capital, OS accionistas têm direito de 
preferência na subscrição de novas acções. 

2. Salvo limitação legal, as novas acções serão repartidas entre os 
accionistas que exerçam a preferência, pelo seguinte modo: 

Atribui-se a cada accionista o número proporcional aqueles 
de que fbr titular na referida data ou número inferior a 
esse que o accionista tenha declarado querer subscre-
ver; 

Satisfazem-se os pedidos superiores ao número referido na 
primeira parte da alínea o), na medida em que resultar 
de um ou mais rateios excedentários. 

3. O disposto na alínea anterior poderá ser alterado por disposi-
ções diversas da assembleia geral, aprovada por uma maioria de dois 
terços. 

4. Os accionistas serão avisados para exercer a preferência por 
anúncio e quanto aos titulares de acções nominativas ou ao portador 
registadas, por carta registada, 

Artigo Sétimo 

1. O capital social é representado por acções nominativas, ao por-
tador registadas e ao portador com o valor facial de mil escudos cada 
uma, em título de uma, dez, cinquenta, cem, quinhentos e mil acções. 

2. Os accionistas que pretenderem acções nominativas ou ao por-
tador registadas farão o competente pedido ao Conselho de Adminis-
tração. 

:. Os títulos serão assinados por dois administradores podendo as 
assinaturas serem postas por chancela ou reproduzidos por meios 
mecânicos, desde que autenticados com selo branco ou carimbo da 
sociedade. 

Artigo Oitavo 

1. São órgãos sociais: 

À Assembleia geral; 

O Conselho administração; 

O Conselho Fiscal. 

2. Os membros dos órgãos sociais exercem as suas funções por 
penodos de três anos, renováveis. 

3. Os membros dos órgãos sociais consideram-se empossados logo 
que tenham sido eleitos e permanecem no exercício das suas funções 
até à eleição de quem deva substitui-los. 

Artigo Nono 

A assembleia gera, regularmente constituída representa a univer-
salidade dos accionistas, sendo as suas deliberações vinculativas 
para todos eles quando tomadas nos termos da lei e dos estatutos. 

Artigo Décimo 

1. Têm direito de fazer parte da assembleia geral e aí discutir e votar 
accionistas que até oito dias antes da data marcada para a reunião 
provem a titularidade de pelo menos o mínimo de cem acções. 

2. Quando as acções forem nominativas ou ao portador registadas 
a prova será feita pelo averbamento no livro de registo da sociedade 
e, quando as acções ferem ao portador, não registadas, essa prova 
será ft'ita por doc-uinento passado pela instituição bancária ou para-
bancária, atestando que estão depositadas em seu nome. 

3. A cada grupo de cem acções corresponde um voto. 

4. Para poderem exercer o direito de voto, os accionistas que não 
reúnam o mínimo do capital previsto no número três deste artigo po-
derão agrupar-se por forma a complementá-los e far-se-ão represen-
tar por um só deles, 

5. Os accionistas poderão fazer-se representar em reunião de as-
sernhieia geral. 

6. No caso de compropriedade de acções só um dos compro)pri0ta-
rios com poderes de representação de todos os outros, poderá partici-
par nas reuniões de assembleia geral 



II SÉRIE - N° 29— B. O. DA REPÚBLICA DE CABO VERDE —17 DE JULHO DE 1995 481 

7 . Ao usufrutário de acções pertence o direito de participar nas 
assembleias gerais nas condições previstas neste estatutos 

S. As pessoas colectivas deverão comunicar ao presidente da 
mesa por carta recebida até dezoito horas cio penúltimo dia anterior 
ao fixado para a reunião de Assembleia Geral o nome de quem as re-
presenta. 

Artigo Décimo Primeiro 

Para além do disposto na lei e nos presentes estatutos competirá, 
em especial, à assembleia Geral: 

Eleger a respectiva mesa 

Eleger os membros do Conselho de Administração, bem 
como o seu presidente; 

C) Eleger os membros do Conselho fiscal, bem como o respec-
tivo presidente e deliberar quanto à conveniência da 
actividade deste conselho ser complernentada ou apoida 
pelos serviços de uma sociedade auditora de contas; 

Fixar as remunerações dos membros dos orgãos sociais, 
respectivos esquemas de previdência e outras presta-
ções suplementares. 

Designar quando entender conveniente, alguns dos seus, 
membros para colaborar com a Conselho de administra-
ção em assuntos de especial relevância para a vida da 
sociedade, definindo-lhes, em cada caso, a respectiva 
competência e a forma de actuação. 

Artigo Décimo Segundo 

A assembleia Geral considera-se regularmente constituída e 
poderá deliberar válidamente em primeira con vocação quando esti -
verem presentes e representados accionistas titulares de cinquenta 
por cento do capital social, sem prejuizo da exposto no número dois 
do artigo décimo quinto. 

A convocação da Assembleia Geral será feita pelo presidente da 
respectiva mesa ou por quem o substitua, no prazo e pelos meios es-
tabelecidos na lei. 

Artigo Décimo Terceiro 

Artigo Décimo Sexto 

As assembleias gerais reunir-se-ão na sede social ou local indi-
cado nos avisos convocatórios. 

Artigo Décimo Sétimo 

A condução das actividades e dos negócios sociais será confiada a 
um concelho de administração composto por três ou cinco membros 
eleitos pela assembleia geral por um período de três anos e recondu-
zivéis uma ou mais vezes. 

Artigo Décimo Oitavo 

Ao Conselho de administração compete, em especial sem prejuizo 
das atribuições que por lei lhe são genericamente conferidas: 

a) Orientar e gerir a sociedade praticando todos os actos e 
operações inseríveis no seu objecto social; 

á) Adquirir, onerar e alienar quaisquer bens e direitos, mó-
veis ou imóveis, sempre que o entenda conveniente para 
a sociedade; 

Contratar empregados da sociedade, estabelecendo as res-
pectivas condições contratuais, e exercer o correspon-
dente poder directivo e disciplinar; 

Executar e fazer cumprir os preceitos legais e estatutários 
e as deliberações cia assembleia geral; 

Delinear a organização e os métodos de trabalho da socie-
dade, elaborar regulamentos e determinar as instruções 
que julgue convenientes; 

/) Representar a sociedade em juízo e fora dele, activa e passi-
vamente, podendo contrair obrigações, propor e seguir 
pleitos, confessar, desistir ou transigir em processo, 
comprometer-se om arbitres, assinar termos de respon-
sabilidade e, em geral, resolver acerca cio todos os as-
suntos que não caibam na competência doutros orgãos 
sociais. 

Artigo Décimo Nono 
A assembleia Geral reune or'dináriamente até trinta e um do 

mês de Março de cada ano e extraordinariamente a pedido de um dos 
orgãos sociais OU accionistas que representam pelo menos o mínimo 
do capital social estabelecido na lei para o efeito. 

Eu reunião ordinária a assembleia Geral discutirá e aprovará 
ou modificará o relatório do Conselho cio administração, o balanço e 
as contas do exercício findo com o respectivo parecer do Conselho fis-
cal, deliberará quanto à aplicação de resultados, elegerá, quando foi-
caso disso, os membros da sua mesa e dos orgãos sociais, podendo 
ainda tratar de quaisquer assuntos de inter-cesse da sociedade desde 
que sejam expressamente indicados na respectiva convocatória 

Em reunião extraordinária o a assembleia Geral tratará dos 
assuntos para que tenha sido convocada e que deverão constar ex-
pressamente da convocatória. 

Artigo Décimo Quarto 

A mesa de assembleia geral será composta por um presidente, 
um vice-Presidente e um ou dois secretários eleitos trienal mente por 
uma ou mais vezes. 

Artigo Décimo Quinto 

As deliberações da Assembleia Geral são tomadas por- maioria 
absoluta de votos dos accionistas presentes e representados , salvo 
disposição legal ou estatutária que exija maioria qualificada. 

As deliberações relativas à fusão com outras sociedades, cisão 
transformação e alteração dos estatutos da sociedade só poderão sei-
tomadas cm reunião da assembleia geral, quando cm primeira 
convocação estiverem presentes e representadas pelo menos dois ter-
ços do capital social realizado. 

As deliberações sobre algum dos assuntos refer-idos no nú-
mero anterior deve ser aprovada por dois terços dos votos emetidos 
quer a assembleia reúna em primeira ou segundo convocação 

O conselho de administração poderá delegar em algum ou al-
guns dos membros poderes e competência de gestão e de representa-
ção social. 

O conselho de administração poderá conferir mandato a tercei-
ros com ou sem a íàculciade de substalecimento, para o exercício dos 
poderes ou tarefhs que julgue conveniente atribuir-lhes. 

Ai-Ligo Vigésimo 

A sociedade obriga-se válidamente pelas assinaturas conjuntas 
de: 

o) Dois meinbr-os cio conselho de administração; 

á) Pelo administrador-delegado, dentro dos limites da delega-
ção de poderes; 

e) Um membro do conselho de administração e um procura-
dor, nos limites dos poderes conferidos; 

cl) Dois procuradores cora poderes bastantes para o acto. 

Nos actos de mero expediente e assinatura da inerente coiTes-
ponclências é sificiente a assinatura de qualquer- dos membros do 
conselho de administração ou de procurador com poderes bastantes. 

Artigo Vigésimo Primeiro 

O conselho de administração reunirá, pelo menos, em sessão or-
dinária trimestm-al e em sessão extraordinária sempre que for convo-
cada pelo seu presidente ou por dois dos seus membros. 

As reuniões terão lugar na séde social OU noutro local que for 
indicado na convocatória. 
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Artigo Vigésimo Oitavo 

Havendo consenso para a composição arbitral de conflitos, 
todas as questões emergentes destes estatutos suscitados entre a so-
ciedade e os accionistas, seus herdeiros e representantes serão resol-
vidos por um Tribunal de Arbital, que funcionará na cidade da sede 
social da sociedade. 

Este Tribunal será constituído por três árbitros, sendo dois no-
meados por cada uma das partes e o terceiro por acordo dos dois pri-
meiros ou, na falta de acordo por quem for indicado pelo juiz de di-
reito do tribunal cia sede social cia sociedade. 

Os árbitros decidirão segundo a equidade e, em consequência 
não haverá recurso das suas decisões, obrigando-se as partes a cele-
brar a respectiva escritura de compromisso em árbitros, logo que tal 
seja necessário, não podendo exceder o prazo de trinta dias. 

O disposto nos mimei-os anteriores é igualmente válido para os 
obrigacionistas, mesmo pala as questões que se suscitam entre estes 
e os accionistas. 

Artigo Vigésimo Nono 

Não se conseguido o recurso à arbitragem, fica estipulado, se-
gundo as regras de competência o foro do tribunal cio local da sede so-
cial da sociedade, para todos os litígios que oponham a sociedade aos 
accionistas, seus herdeiros ou representantes, emergentes ou não 
destes estatutos. 

Artigo Trigésimo 

A sociedade sé se dissolverá e liquidará nos casos previstos na lei 
ou mediante deliberação tomada em assembleia geral por maioria re-
presentativa de, pelo menos, setenta e cinco por cento do capital rea-
lizado, observados que sejam os condicionalismo legais aplicáveis. 

Artigo Trigésimo Primeiro 

A sociedade assumirá todas as despesas derivadas da sua cons-
tituição, designadamente as pévias desta escritura, registo o despo-
sas moi-entes, ficando o conselho de administração desde já autori-
zado a efectuar o levantamento dos fundos necessários para estes 
fins o outras despesas de instalação, incluindo serviços prestados 
por terceiros. 

Artigo Trigésimo Segundo 

As deliberações do conselho de administração para serem vá li-
das, deverão ser tomadas por maioria dos seus membros presentes e 
--epresentados, devendo os que dela discordarem exarar em acta os 
motivos da discordância. 

Não é permitida a representação de mais de um administrador 
cm cada reunião cio conselho de administração. 

S. Em caso de empate nas votações, o presidente tem voto de qua-

lidade. 

Os administradores podem votar por escrito, por carta, por te-
legrama ou por outra forma de comunicação préviamente aprovada 
pelo conselho de administração. 

O presidente do conselho de administração é substituído na 
sua ausência pelo vice-presidente e, na [',alta deste, pelo administra-
dor em quem delegar, ou na falta de delegação pelo mais antigo na 
função e em igualdade de circunstância pelo mais idoso. 

Artigo Vigésimo Segundo 

A fiscalização dos negócios sociais será exercida por um 
conselho fiscal composto de três membros, eleitos por períodos trie-
nais renováveis uma ou m ais vezes. 

A assembleia geral que eleger os membros do conselho fiscal 
indicará o respectivo presidente. 

Artigo Vigésimo Torceu-o 

A assembleia geral pode cometer a uma sociedade de auditoria 
a verificação das contas da sociedade, sem prejuízo da competência 

que cabe ao conselho fiscal. 

O conselho fiscal pronuncia-se-á obrigatoriamente sobre o 
conteúdo dos relatórios apresentados pelos auditores. 

Artigo Vigésimo Quarto 

O conselho fiscal reúne, ordináriamente, polo menos, uma vez 
por semestre e extraordinariamente sempre que convocado, pelo seu 
presidente ou pelo conselho de administração. 

As deliberações serão tomadas por maioria de votos dos mem-
bros, devendo os que delas discordarem exarar em acta os motivos 

da discordância. 

3. No caso de empate nas votações o presidente tem voto de quali-

dade. 

Artigo Vigésimo Quinto 

O conselho fiscal sempre que julque conveniente, poderá lazer-se 
representar por um dos seus membros nas reuniões do conselho de 
administração, sem direito de voto. 

Artigo Vigésimo Sexto 

Os lucros de exercício apurados em conformidade com a lei, terão 
sucessivamente, a seguinte aplicação: 

Cobertura dos prejuizos de exercícios anteriores; 

Constituição o eventualmente reintegração cia reserva 
legal e de outras reservas que a lei determinar; 

e.) Remuneração dos administradores, se disso Ilir caso, se-
gundo critério a definir pela assembleia geral; 

d.) Dividendos a distribuir aos accionistas; 

e) Outras finalidades que a assembleia geral deliberar. 

Artigo Vigésimo Sétimo 

O ano social coincide com o ano civil, devendo, pelo menos, ser 
dado um balanço anual e apurados os resultados em referência a 
trinta e um de Dezembro. 

Para os cargos sociais do triénio mil novecentos e noventa e 
cinco barra mil novecentos e noventa e oito, ficam já designados os 
seguintes membros: Mesa de Assembleia Geral: Dr. Domingos Ma-
nuel Rodrigues Pó-es (Presidente), Rosái-ia Grola Andrade Vasconce-
los Lopes (Vice-Presidente), Di5  Ana Cristina Barreto de Assunção 
Patrício. Conselho de Administração: Dr Agostinho Alberto Bento da 
Silva Abade (Presidente), Augusto Vasconcelos Lopes (Vice-
Presidente), António Silvério Domingos, Dr. Alberto Manuel Pan-
deu-a Mateus, José Nascimento Monteiro Silva, (Vogais) : Luis Mi-
guel Andrade,  Vasconcelos Lopes (Presidente), Caetano José da 
Silva Xavier, Dy' Anabela Coelho Pereira de Faria da Silva Abade. 

Arquiva-se: três procurações conferidas ao primeiro outorgante; 
Certidão de admissibilidade da firma. 

Exibiu-se: talão de depósito do Banco Comercial do Atlântico de 
ti-ansfài-ência bancária. 

Foi feita aos outorgantes em voz alta e na presença simultânea 
de todos a leitura desta escritura, explicação do seu conteúdo e a ad-
vertência de obrigatoriedade do registo deste acto dentro de três 
meses a contai- de hoje na competente Conservatória. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe de S. Vicente, 
dois de Junho de 1995. - A Notária, Ana Paula Morais Matos de 
Oliveira. 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


